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ESTADOS UNIDOS DO BRAM

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 1145 — DE 5 DE JULHO DE 1893

Proroga por mais seis mezes o prazo para ter-
minação das obras da Companhia Teto-.
phonica S. Paulo e, Rio

,
O Vice-Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil, attendendo ao que requereu
a Companhia Telophonica São Paulo e Rio,
concessionaria, pelo, decreto n. 889 de 18 de
outubro de 1890, de uma linha telephonaca
entre a capital do estado de S. Paulo e a Ca-
pital Federal, resolve prorogar por mais
seis mezes, a contar de 1 de maio ultimo, o
prazo que pelo decreto n. 1243, de 26 de Ja-
neiro do corrente anno, lhe foi concedido para
termin ção das respectivas obras.

O ministro de Estado dos Negocios da In-
dustria, Viação e Obras Publicas assim o faça
executar.

Capital Federal, 5 de julho de 18 .93.-5^ da
Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

A.F. Pan'a Souza.

Ministerlo da Justiça e Negocios
Interiores .

Diroct.win da Ja3ti.-A

Por decreto de 5 do corrante, foi nomeado o
cidadão Enéas Amorico de Medeiros para o
posto da coronel cOmmandante superior da
guarda nacional da comarca de Macohyba, no
estado do Rio Orando do Norte.

Por outros de 6 do corrents, foram no-
meados para a guarda_ nacional

CAPITAL EED":'RAL

4 , brigada de infantaria

Estado-maior—Assistente, o capitão do 2 1 re-
gimento de casallaria Noé alontzuma.

8" batalhão de infantaria -

1^ companhia—Capitão, o tenente José Ban-
deira de Mello;

Tenente, o alferes - Manoel dos Santos No-
gueira;

Alferes, o 2, sargento Antonio da Silva Ca-
marinha. •

4 batalhão de infantaria

Estado-maior—Major, o capitão Carlos ,Fre-
derico de Oliveira.'

'ai companhia—Capitão, o tenente Consta,n-
tino Augusto Pereira.

ESTADO DE MINAS GERAES

Comarca de Juiz de Rira
•

Tenente-coronel comm undante do 1° bata-
lhãe de artilharia, o cidadão José Dutra de
Moraes;

Tenente. da, 1° companhia do 113" batalhão
de infantaria,o cidadão l+ranoiso José da ,Pai-, xão ;

Major -fiscal do 14 0 regimento de cavallaria,
o capitão-ajudante: Augusto Carlos Alvares
Penna.

-
Contarea2e

Tenente-soronel commandante do 102° ba-
talhão de infantaria, o major Manoel Dantas

'do Carvalho.

—Foram transferidos, como aggregados:
Par L o batalhão de artilharia de posição da

guarda nacional desta capital, o 1' tenente-
secretario do' regimento de artilharia de cam-
panha da mesnla guarda, Francisco de Salles
de Macedo ;	 . .•

Para o 12^ batalhãO ,de . infantaria da
guarda nacional desta capital, o capitão da
4" companhia da 7J batalhão da mesma arma,
Eduardo Augusto de Souza Menezes;

Para o 3° batalhão da reserva da guarda
nacional desta capital, o tenente do regi-
menta de artilharia de campanha da mesma
guarda,Antonio da Rocha Albuquerque Diniz.

—Foram reformados:
No posto de major, o capitão da 23 compa-

nhia do extincta 2° batalhão da reserva da
guarda nacional desta capital, José Pinheiro
Medeiros de Carvalho ;

No mesmo posto, o tenente aggregado ao
10^ batalhão.de infantaria da guarda nacio-
nal desta capital, Joaquim de Cargueira
Lima.

—Concederam-se:
Melhoramento de reforma, no posto de ca-

pitão, ao tenente reformado da antiga guarda
nacional desta capital, Francisco Xavier Pi-
nheiro;

As honras do posto de major, ao capitão do
2" batalhão da reserva da guarda nacional
da comarca de Ouro Preto, no estado de Mi-
nas Geraes, Joaephino Torquato de Magalhães
Castro..

—Foi transferido para fiscal do 1° batalhão
do artilharia o major do 14° regimento de
cavallaria, ambos da guarda nacional da co-
marca de Juiz de Fara, no estado de Minas
Geraes, José -de Cargueira, Coelho.

Minitsterio da Fazenda

- Por decretos dá:A do corrente, foram no-
meados, Joaquim Nilo Dias de Mattos, para
o logar de 4^ escriPturario da Alfandega do
estado do Pará e João Manoel de .Araujo Costa
Junior, para identico logar na. Recebedoria da
Capital Federal; e exonerado, a seu pedido, o
4^ eseripturario da.Alfandoga, do Rio de Ja-
neiro, João Carlos Baptista da Cota.

Ministerio da Marinha

Poa decretos de 6 do corrente;
Foaam promo'vidos a l as tenentes, por an-

tiguidade, os g? , tenente; Gervasio Pires de
Sampaio e Francisco Antonio Pereira; a

Foi refarinalo o fiel de 11 classe Miguel
Antonio ao Figueiredo, no IlleP110 posto, para
calando a terçaaparte do ra3pectivo soldo,visto
contar dons anno g .tres mezes o 18 dias de ser-,
viço e ha ver sido 'ajulgado incapaz de. nana
continuar.	 s'	 -

SECRETARIAS DE ESTADO

iginistorio da Justiça e Negocioe
Interiores

Directoria do Intarior

F,epediente de 8 de julho de 1803

Remetteram-se ao Sr. secretario dos nege-
cias do interior do estado de S. •Paulo, na
fórma da requisição constante do officio de 30
de junho ultimo, 250 titulos de eleitores.

— Mim:Jou-se o recebirriento do officio. de 31
de maio ultimo, com que o censul geral do
Brazil em Genova transmittiu tres exemplares
impra.ss s ea circular n'. 3 de 29 do dito mez,
expedida pelo Ministerio do Interior do reino'
de Balia, mandando dar livre pratica aos na-
vios pro 'adentes dos portos da Austria Hun-
gria. — Remetteram-se ao inspector geral de
sande dos portos os ditos exemplares.

DirJet)ria .da Instritc;lo

Por portaria do 7 do corrente, foi proro-
gula por tres meses, fia , fórum, lei, a licença
concedida, por portaria de 4 do abril ultimo, ao
professor dá Escola Nacional de Balias Artes,
Dr. Cincinato Americo Lopes.

- Requerimento despachada

Adolpho Thiele. — Aguardo a época legal.

Ministerio das Relações Exteriores

líequerinzewo despachado

Felix Bocayuva.—Complete o sello.

Ministerio da l'azen.da

Ministerio dos • Negocios da Fazenda— Cia.
cular n. 36 — Rio da Janeiro, 8 de julho
de 1893,

Tendo en vista a representação que me
dirigiu :a Companhia Docas de Santos o to-
mando - na devida considereção qiiantO lia ce-
corrido' acerca das mercadorias retardados
nas estações aduaneiras; e, no intuito do
salva-guardar os legitimes interesses do com-
mareio co:n -proveito para o serviço fiscal,
detearnino aos Srs. inspectoras das alfande-
gas que observem as seguintes presoripOes:

1.a

As mereadorlas idapositadas nos Entrepostos,
Trap:clu2s, alfandegadoa e armazeno , internos
das a/fiandegas. vencida o prazo de que trata
o art. 0' §- 1" do decreta n. 3.207, de 31 de
dezembro de 1863, ficam sujaitas ao preceito
n lo art. 302 do regimento da )9 de setembra
ile Iwn eurmindo aos Srs. inspectores k-
W publicar editara de 33 dias, de previa
avisa, para que os donos ou interessados
venham despachal .zas nesse período.

2.°

"Psses sditaes individualisarillo os volumes
por numeres, marcas, contramarcas, procc-
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lencia e destino; embarcações que as com-
consignatarios e data da entrada

.on torrne 03 manifestos e conhecimentos.

3.9

Findo aquelle prazo de 30 dias os Srs. in-
spectores farão proceder, á vista das relações
~Usadas pelos respectivos fiseaes, admi-
nistradores e fieis 'dos Entrepostos, Trapi-
ches ou armazens alfandegados, a classifi-
cação e qualificação dos volumes e merca-
dorias retardadas, conforme a tarifi em
vigor, que não tenham sido despachados no
anuindo prazo, tal qual prescreve o art. 285
da Consolidação da s Leis das Alfandegas.

4.2

No exame e elasaificação das mercadorias
retardadas, cumpre ter em vista, todas os
dizeres do manifesto e conhecimentos res-
peetivos,referentes á natureza da mercadoria,
sua procedencia e destino, bem como o valor
do seguro terrestre ou maritimo, e do mesmo
modo quaesquer documentos officiaes exis-
tentes na repartição, si tratar-se de mer-
cadorias importadas por conta da adminis-
tração publica, ou ás q uaes se tenha concedida
isenção de direito, o que tambem devera,

constar dos manifestos e conhecimentos para.
o efeito do di z posto no art. 6" § 2° do decreto
n. 947 A, de 4 de novembro de 1890, ordem
de 15 de junho de 1892 e arts. 389 e 390 da
Consolidação.

Uma voz verificada, por oecasião do exame
dos volumes, diferença dos Nignaes caracte-
risticos, em confronto com 'os manifestos e
conhecimentos, folhas de descarga ou rol das
capatazias, ou ainda a das mercadorias nelles
existentes, cumpre aos empregados encarre-
gados desse serviço communicar ao inspector
ás divergencias encontradas, de que se la-
vrará termo especial, afim de proceder-se
ulteriormente contra quem de direito for,
salvaguardando-se,deeta arte, os interesses de
terceiro e applicando-se as penalidades esta-
tuidas nos arts. 389 e 390 da Consolidação e
mais disposições em vigor.

6.

O. leilões ou venda de retardados, de que
tratam os capitules 5 0 e 6° da Consolidação,
deevrão ser feitos pelos continues das alfan-
(legas, aos quaes compete a porcentagem ou
commissão estatuidas no art. 386, e só na
falta delias por pessoa estranha ao quadro.

7.°

Na caso de realisar-se a venda do volumes
ou mercadorias diferentes dos mencionados
nos manifestos e conhecimentos, mas, con-
stantes das relações de retardados e das fo-
lhas de descarga e rói das capatazias, se men-
cionará nas pro sarias guias de recolhimento
do producto essa cireumstancia de modo a
garantir-se o direito de terceiro em favor de
diligencias que por ventura possam ser regue-
ridas sobre o caso.

8.2

1'w esta ()ocasião fica muito recommendada
aos Srs. inspectores das alfandegas a conve-
niencia de liquidarem, com ma.xima presteza,
as raercadorias retardadas ora existentes nos
Entrepostos, Trapiches e armamos alfandega-
dos, bem assim o balanceamento dessas de-
pen lendas aduaneiras afim de apurar-se a
responsabilidade dos respectivos fieis, evitan-
do-se desta arte a reproducção dos abusos
alludidos na citada representação e verifica-
dos em algumas alfandegas.

Compre Igualmente fazer transferir de uns
para outros armazens os fieis, e revesar pe-
riodicamente o respectivo pessoal braçal em
todos os serviços da capatazia e para os
quaes foram admittidos. — Felisbello Freire.

Apreciação e confronto das taxas do cambio nos mezes da Janeiro
a abril com os de maio e junho do corrente anno, organisadas
pela Cansara Syadical dos Corretores de Fundos Publicos.

Eleita a Cansara Syndical no XE+. 29 de abril e nesse mesmo dia
empossada, iniciou no dia 1 de maio o trabalho da cotação regular
dite canibiaes negociadas e a fixação do padrão ofilcial de cambio

Antes de terminar esta ligeira exposição cumpre-me ainda regis-
trar um facto curioso cuja apreciação deixo á vossa intelligencia.

Depois de iniciado o novo systema de fixação do padrão official do
cambio, apenas foi communicado á Camara Syndical (no dia 1 de
maio) uma das habituaes e unicas cotações de quinze libras ater-
linasl

diario, tornando como bise as notas dos corretores e as ministradas
pelos estabelecimentos bancarios extrangeiros que gentilmente acce-
deram ao pedido da (amara, o que concorreu grandemente para o
resultado almejado pelo legislador.

Rio de Janeiro, 7 do julho do 1893.—José Claudio da Silva, syndico.

Para se fazer idéia da vantagem trazida aos cofres publicos com a
execuçã.o do ar t . 143 do decreto n. 1.359, de 20 de abril de 1893, que
determino	 o modo de coordenar o curso do cambio, basta comparar

Cambio sobre Londres extrahido do registro da Junta dos Corre.
toras e seu confronto com as taxas que deveriam vigorar ai
tambem concorressem os bancos

as tabellas do cambio nos !bazar] de maio e junho, proximo passado,
qu eido esta camara começou a funccionar, com as ta,bellas dos mezes
de janeiro, fevereiro, março e abril deste anno, em que apenas vigo
raram para a sua ~ação, as notas fornecidas á junta pelos corre-
tores de fundos publicos.

Afez de janeiro de 1893

COTAçõES orrICIAE3
TAXAS QUE DEVERIAM

As cifras por si só bastariam para dispensar qualquer commen- -	 VIGORAR

tarjo que entendesse dever fazer e todavia, tratando-se de assumpto
tão grave, como o que entende com o emprego do dinheiro dos con-
tribuintes, não deixarei de chamar vossa attençfio para um facto
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que se me affigurae bastante digno de nota. 	 Refiro-me ás quanti-
dades irrisorias das canabiaes que, nesses quatro mezes já citados,
serviram de base para a taxa oficial do cambio, e quiçá, para o
pagamento pelo Theeouro Nacional de dezenas de milhares de libras

90 d/V Vista • ?)	 °+0' o
cd o

GO
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esterl i nas .	 .	 .
Percorrendo as tabellas tereis oecasião de verificar que desde o dia

7 até 27 de janeiro, foi cornmunicada apenas uma cotação (no dia?)
de dezenove libras e;terlinas (19 £) -ao cambio de doze e sete oitavos
(12 7/8)„ quando dentro des ze periodo o cambio attingiu por mais
de uma vez a 13 3116 á vista., salientando-se apenas o dia 19, unico,
em que a taxa se apresenta igual á da tabella, isto é, 12 778.

Si proseguiase mo estudo e confronto das tabellas dos mezes de
fevereiro e março, muito mais tarjamos de admirar ; limito-me só-
mente a observar que em todo o mez de fevereiro, apenas, foi feita
sarna cotação á vista (no dia 3 de fevereiro) no valor de quinze libras
esterlina.s (£ 15), á taxa de doze e cinco oitavos (12 5/8), taxa esta
que vigorou até o dia 1 de março, conquanto que dentro desse longo
periodo, o cambio manteve-se sempre superior a essa taxa, chegando
mesmo a conservar-se durante oito dias consecutivos entre as taxas
de ia e 13 15/16, vigorando para. os restantee dias as de 12 11/16 e
12 15/16, e nos dias 13 e 25 a de 12 7/8, e finalmente no dia 6 uma
malea. vez em que foi igual á taxa que serviti para todo o mez, isto é,
12 5/8, representado pela irrisoria quantia de quinze	 libras esterlinas
(C, 15) !

Do dia 3 de março até o dia? de abril, vigorou a taxa de 12 1/8;
baseada ainda sobre quinze libras esterlinas, entretanto que o cambio
a, vista vigorou sempre superior ao da cotação, attingindo dentro
desse prazo, por mais de uma vez, á , taxa de 12 1/2; não tendo siquer
este mez a. attenuante dos done mezes passados, isto é, de achar-sea litro desse longo perlodo um só dia em que a taxa. pudesse ser

2
3
4
5
7
9

10
11
12
13
14
16
17
18
19
21
23
24
25
26
27
28
30
31

13 5/8
13 3/8
13 1/4
13 1/4
13 1/8
13 1/4
13 1/16
13 3/16
13 3/16
13 3/8
13 3/8
13 3/8
13 5/16
13 3/16
13 J/16
13	 1/4
13 1/4
13 1/4
13 3/16
13 1/8
13 1/8
13 1/16
13 1/8
13 3/16

1.
13 5/8
13 3:8
13 3/16
13 3/16
13 7/16
13 1/4
13 1/8
13 5/16
13 1/2
13 3:8
13 1/2
13 1/2
13 1/4
13 5/16
13 7;16
13 1/4
13 3/16
13 5/16
13 1/4
13 3/16
13 1/8
13 3/16
13 1/4

Oweee.

12 7/8

123/4

£ 19

£ 20

13 5/8
13 1/2
13 5/16
13 3/16
13 3/16
13 3/8
13 1/4
13 3'l6
13 1/4
13 7/16
13 3/8
13 7/16
13 3/8
13 1/4
13 1/8
13 3/8
13 1/4
13 1/4
13 1/4
13 3/16
13 3/16
13 1/8
13 3/16
13 1 4

13 3/8
13 1/4
13	 1/16
12 15/16
12 15/16
13 1/8
13
12 15/16
13
13 3/16
13 1/8
13 3/16
13 1/8
13
12 7/8
13 1/8
13
13
13
12 15/16
12 15/16
12 7/8
12 15/16
13

equiparada áquella que serviu para a fixação do cambio Oficial. Josd Claudio da Silva, syndico.



Josj Claudio da Silva, syndico.Jose Claudio da Silva, wadico.
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VIGOR AU

90 d/v Vista,
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90 cl/v Vista

1/4

7
8
9

10
11
13
14
15
16
17
18

21
22
23
25
27
28

Jose Claudio da Silvo, syndieo.

Cambio sabre Londres extrahido do registro da Junta dos Corre-
tores e seu confronto com as taxas que deveriam vigorar si
taonbém:concorressem os bancos

Me:, de março de 1893

TAXAS QUE DEVE-
RIAM VIGORAR

	1 	 12 5/8 12 3/4

	

-3	 12 5/8 12 11/16

	

4	 12 7/16 12 5/8

	

5	 12 1/:/, 	

	

(;	 125/8 	

	

7	 12 3/4 12 13/16

	

8	 12 7/8 13

	

10 .	12 7/8 1 9 15/16

	

11 - 12 13/16	 12 7/8

	

12	 12 5/8	 12 3/4	 12 1/4

	

13	 12 3/4 	

	

.14	 12 1/2	 12 5/8 [ 12

	

15	 12	 12 3/8

	

17	 12.3/8	 12 1/2	 11 7/8

	

18	 11 5 8	 11 7/8 . 11 3/10

	

19	 11 7/8 11 15'16

	

, 20	 11. 7/8	 .12
.1.	2.2 	 II 1510	 12

24	 1 9 1/10 12. 5/16 	
25	 12 1/4 12 3/8 	
26'	 1 9 1/16	 11 -7/8 	
27	 11 .15/16	 12
28	 • 11 7/8	 12
29	 11 15/16	 11 1/2 	

José Claudio da Silva, synlico.

Cursa ofdcial do cambio sobro Londres nos mexes de maio e junho
de 1 .893, de'conformidade com os arta. 108, 1u9, 110, 14.z.)*
e 147 do decreto n.-1359, de 20 de abril de 1893, e do
Registro da Cantara Syndical dos corretdres do - fundes pu-
blicos da -apitai Federal.'

13 1/8
13 .1/2
12 7/8
12 7/8
12 7/8
12 7/8
12 7/8
13 1/4
13 3/8
13 1/2
13 1/2
13 3/8
13 /8
13 /4
13 /4
13 /8
13 /8
13 /8
13 /8
13
13
12

........

12 5/8
13
13
12
12
12

1$
13
13
13
13
13
13
13
13

-13'
13
13
13
13
13
13,

15/16
•7/8
15/16
15/16

. COTAÇÕES OFFICIAES

90 dív' Vista

DIAS

1
2
3

	

4 	

	

o 	
7
8 	
9 	

10 	

13 	
14 	
15 	
16 	
17 	
18  -
20 	
21 	
22 	
23 	
24 	
27 	
28 	
29  •

12 12/10
12 7/16
12 3/8
12 3/8
12 3/8
12 58
12 5/8
12 11/16
1° 3/4
12 1/2
1 9 3/4
1 9 3/4
1 9 13/16
12 5/8
12 1/2
12 1/2-
12 11/16
12 3/4
12 11/16
12 5/8
12 1/4
12, 3/4
12 3/4
12 5/8

90 d/v

12 78 12
2 11/16 12
9 7/16 12
2 7/16 12
2 1/2 12
2 13/10 12
2 11/1G 12
2 7,8 12

12 13/16 12
12 5/8 12
12 13/16 12
12 12 . 16 12
12 12/16 12
12 3/4 12
12 9/16 12
12 5/8 12
12 3/4 12
12 3/4 12
12 3/4 12
12 11/16 12
1 9 1/2 12
12 3/4 12
19 3/4 12
12 11/16 12

.....

5/8
7/ 6
3/16
3/16
1/4
9/16
716
5/8
9/1G
3/8
9/16
9/16
9/10
1/2
5/16
3/3
1/2
1/2

,1/2
7/16
1/4
1/2
1/2
7/16

15
......	 •

DIAS

1
3
1
6

13 15/10
12 15/16
13
12 15/16
13
13-
13 1/8
13 5/8
13 5/8
13 11/16

13 1/2
13 3,8

13
13

, 13
13
13
13
13

1/4
1/4
1/4
1/4
1/4
1/8
1/16

Vista

13	 •
12 3/4
12 )1 /16
12 5/8
12 1.1/16
12 11/16
12 34

.13 3/16
13 114
13 5/16
13 1/4
13 3.16
13
13
13
12 15/16
12 15/16
12 15/16
12 15/16
12 7/8
12 13.10
12 13/16

12 11/10
12'11/16

12 3/4
.12 1,2
12 5 8

1-,; 13 )6
12 15/10
12 15/10

12 7.8
12 11/16

12 3/4
12 9/16
12 3/16
12 7/16
11 3/4

11 15/10
11 15116
12	 •
12 3/16
12 5/10

19
12
11 15/16

11 .7;16

12 7/16
12- 7/16
12 1/2
12 1/4
12 3/8
19 9/16

19 11/16
12 11/16

12 5/8
.12 7/16

12 1/2
125/16

11 15/16
12 3/16
11 1/2

11 11/10
11 11/16

11 3/4
11 15/16

12 1/16
11 3/4

. 11 3:4 -
11 11/16
11 3/16

Vista
Dias 90 d/v

,
'	 Vista Dias, 90. dlY Vista

• •
1 11 1/2 lt 1/8 2 10 1/2 10 1/4
2 11 11 3/16 3 10 5/16 10 1/16
4 11 9/16 11 5/10 5 10 1/4 10

11 1/2 11 1/4 6 10 1/4 10 1/16
6 11 7/16 11 3/10 7• 10 3/8 10 1/8
8 11 9' 16 11 5/16 10 3/8 10 1./8
9 11 9/16 11 5/16 9 10 F43 10 3/8

10 11 9/16 11 5/16 10 10 13/16 10 '0/-16
11 11/16 11 7/16 12 11 10 3/4

15 11 3/4 11 1,2 13 11 1/8 10 7/8
16 11 11/16 11 7/16 14 10 15/16 10 11/16
17 11 3/8 11 1/8 15 10 13/16 .10 9/16
18 11 5/16 H 1/16 16 10 13/16 10 9/16
19 11 3/1d 10 15/16 17 10 15/16 10 11/16
20 11 13/16 10 15/16 19 10 7:8 10 5/8
22 11 1/4 20 10 13/16 10 9/16
23
24

11
11

3/16
1/4

10 15/16 21
2*,

,10
11

7/8 10
10

11/16
3/4

25 11 3/16 10 15/16 23 11 10 3/4
26 11 3/16 10 15/16 20 11 10 3/4
27' 11 10 3/4 27 10 7/8 10 5/8
29 10 11/16 10 7/16 28 10 13/16 10 9/16
30 10 11/16 10 7/16 30 10 13/16 10 9/16
31 10 1/2 10 1/4

2 3/4'
2 13/16
2 13/16
2 13/16
2 7/8
2 7/8
2 3/4
2 12/16
2 11/16
2 13/16
9 3/4
2 3/4
2 3/4
2, 3/4
2 3/4

2 15/16
2 78
2 1/2
9 1 2
9 5/$
215/16
2 3/4
3
o 7/8

7/16
1/2
9/46
1/2

1/1
316
3,/I6
3/16
3/16
1/8
1/16
1/16

S.,' 10

s:.; 1-4

........

90 d/v

90 d/v
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RECeenorile.

Despachos do dia 8 de julho de 1893

Banco da Republica. —Pago o imposto,
'ansfira-se.
Duarte, Irmão & Comp.—Não ha que de-

:rir, em viste, da informação.
José da Costa Barros Bulliões de Carvalho.
Como se informa.
Antonio Machado & Comp.—Transfira-se.

Ministerio da Marinha

Por portarias de 6 do corrente, foram no-
sacados para commandar :

A canhoneira Marojó o capitão tenente
,trancisco Marques Pereira e Souza;

A escola de aprendizes marinheiros do
:eará o capitão tenente Eduardo Augusto Ve-
dssimo de Mattos.

Por outras de 7 do corrente, foram nomea-
los commandantes:

fl) cruzador Republica o capitão de fra-
gata Alvaro Nuno Ribeiro Belfort;

w0 cruzador Trojano o capitão de fragata
Antonio Luiz Cavalcanti de Oliveira;

O vapor Paeits o capitão de fragata Luiz
_ Yedro Tavares.

Requeeiment s despachados

Dia 5 de juHla de 153

Albino Cerdoso Ribeiro, pedindo 60 dias de
licença .—Indeferido.

Dr. Francisco Bello de Andrade. —Indefe -
rido.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 6 do corrente, foi nomeado
o tenente do corpo de estado maior de I°
classe Odilon Benevolo suis-secretario da
Escola Superior de Guerra.

Por outra de 7 do corrente,foram nomeados
para o cargo d . auxiliar de ensino do Collegio
Militar, os cidadãos Alipio de Bettencout
Calazans e o bacharelJoão de Aquiuo Ribeiro.

Ministerio da Industrie., Viação 3
Obras Publicas

Directoria Geral das Obra:. Publicas

Por portarias de 7 do corrente, foi conce-
dida ao adjunto da Repartição Geral dos
Telegraphos Octavio Melehiad.s de Souza li-
cença de 30 dias

'
 com vencimentos na fôrma

da lei, para tratar de sua saude, onde lhe
conviear.

Por outras de 8 do corrente :
Foi concedida ao °penado de 2° classe da

Repartição Geral dos Telegraphos Armindo
Jose da Silva licença de 93 dia s, com venci-
mentos na fórma da lei, para tratar de sua
saude, onde lhe convier ;

Foram dispenaados do serviço da commissão
brazileira da Exposiçao Universal Colombiana
de Chicago o vice-presidente Ladisláo de Souza
Mello e Netto, os membros João Cordeiro da
Grança,, Ant01113 Barros Barreto, Marciano de
Aguiar Moreira, Zdzirno Barroso, Honorio
Gomes de Paiva Continlio e Antonio de Padua
Assis Rezende e os auxiliares Alexandre H.
Vieira Leal, Luiz Carlos de Moura e Gabriel
Jatobe;

Foi prorogada por seis mezes, a contar de
10 de maio ultimo, e m metade do ordenado,
na tórrna da lei, a licença. concedida ao tele-
graehista de 2 classe da Estrada de Ferro
Central do Brazil Luiz José de Brito, para
tratar de sua saude, onde lhe convier ;

Foram concedidos tese mezes de licença,
com vencimentos na ferina da lei, ao ama-
nuense da Estrada de Ferro Centrai do Brazil
João Raul de Araujo, para tratar de sus

sande ;

Foi prorogada,por tres mezes, a contar de
30 do mez findo, a licença, com vencimentos
na forma da lei, concedida ao ajudante do fiel
do thesoureiro da Estrada de Ferro Central
do Brazil Miguel Antonio Dias, para tratar
de sua seude.	 -

--
Requerimentos de.zpochados

Dia 8 de juliv, de 18 43
Niçoláo Schmitt, pedindo privilegio de in-

venção.—Compareça na Directoria Geral de
Industrie para pagamento do sello.

Companhia Mogyana de Estradas de Ferro
e Navegação.—Compareça na Directoria Geral
de Viação a receber guia para pagamento de
impostos sobre decreto de approvação de es-
tudos.

Alaioas R fiheay Company.
pareça na Directoria Gsral de Viação a r ce-
ber guia para pagamento de impostos sobre
decreto autorisando desapropriação em bene-
(leio da estrada.

Companhia 0-ste de Minas.—Compareça
Directoria Geral de Viaç'io a receber guia
para pagamento do impostos sobre decreto
de approvação de estudos.

Einpreza de Estrada de Ferro do Ribeirão
ao Bonitee— dompareça na Directoria Geral
de Viação a receber guia para pagamento de
impostos sole° decreto de prorogação ds
prazo.

Ensteuheiro Affimso de Oliveira Albuquer-
que Maranhão, prdindo registro de seu titulo.
—Compareça na Directoria Geral das Obras
Publicas.

INTENDENCIA MUNICIPAL
Secretaria dm 1Prefeitura do

District() Federai
EXPEDIENTE DO DIA 8 DE JULHO DE 1893

O ffieios expedidos
Ao presidente do Conselho Municipal, com-

municando, cai resposta ao oficio de 6 do c er-
reate, relativamente ao projecto que regula
a canstrucção e reeonstrucção dos predios,
que o projecto em questão foi vetado pelo Dr.
ex-prefeito e submettido á deliberação do Se-
nado Federal.

Ao cidade° ministro da industrie, viação
e obras putlicas remettendo, por cópia, o ul-
timo officio do presidente da Companhia Fer-
ro-Carril do Jardim Botanico, referent t á
queixa feita pelo commandante do corpo de
leenbeiros, de que a mesma companhia utli-
savaese d is registros de incendio. -

Ao Sr. administrador da Recebedoria, com-
municando que o predio n. 2 da rua de São
Ceristovão fei veedido por utilidads publica
á municipalidade, ficando o seu antigo pro-
prietario, monsenhor João Pires de Amorim,
livre do impo-to predial,

Ao cidadão ministro do inter' communi-
cando em resposta ao officio de 29 do mez
proximo findo, que se acham á disposição d
Assistencia Medico-legal de Alienados os put-
verisadores e bem assim á disposição do
commandante do empo de bombeiris urna das
caldeiras compradas para a Directoria de
hygi no.

Ao D. director geral da Instrucção Publica,
remettendo, para os devidos effeitos, os titu-
los de nomeação dos professores, professoras
e adjuntas ás esclas publicas municipaes.

Ao mesmo, remettendo diversos documen-
tos sobre aseumptos de instrucção municipal,
que se acham nesta ,secretaria.

Ao director da Casa de S. José, ase/muni-
cando que o Dr. prefeito resolvei' deferir a
petição em que 0, Alice de Azevedo solicitava
o desligamento de seu filho, o menor asylado
Aurelia Lourenço de Souza, independente de
indem ideação .

Ao Dr contador, eommunisando que a li-
cença c incedida ao cidadão feitor da extracção
de linguas, sebo e miolos do Matadouro Pu-
blico, Aurelio Luiz das Neves, é a contar de
1 de junho ultimo.

Ao mesmo, apresentando. por cópia, o orn-
eio tio elireeeef (19 Matadouro, relativamente

a contas de marchantes, afim de tomar na de-
vida consideração.

Aos fiscaes das freguezias da Candelariael°
e 2" districtos de S. José, Gloria e Lagôa (cir-
cular), communicando que o director de obras
está autorisaeo a mandar retirar areia das
praias para serviços a seu cargo, devendo não
embaraçar 03 :arroceiro 3 neste trabalho, ex-
igindo delles guia daquelle director.

Da flecalisação de Senta Rita, de 7 do cor-
rente, respondendo ao oficio - sob o n. 530,
referente ao chalet de madeira, existente na
Ponte Auxiliar e sobre a collocação de duas
lages em frente ao predio n 12 da travessa
do Oliveira.—A' directoria de obras.

Da fiscalisaclo do 1" districto do Engenho
Novo relativo aos terrenos devolutos nas
ruas Alice, D. Atina Nery, Vinte e Quatro de
Maio, Victer Meirelles e Grunewald. —Ar-
chive-se.

Da delegacia de hyglena da freguezia da
Gloria. de 41 de janeiro do corrente atino, re-
mettendo uma relação das estilagens que se
adiam em más condições hygienicas.—A'd
rector i a de hygiene.

No requerimento de
A C. da Silva Braga, declarando não ser

de sua propriedade os predica da rua Ba-ão
de Capanema, sob ns. 35 a 53, os (maks
foi intimado a demolir. —A' directoria de
obras.

Officios recebidos
Do Conselho Municipal, de 8 do corrente,

pedindo !informar qual a verba neuvelaria
para os concertos de que carece o Matadouro
Publico de Santa Cruz, afim de habilitar o
Conselho a resolver sobre os mesmos, que
constituem um dos motivos da convocação
da presente cessão extraordinaria. —A' di-
rectoria de eiras.

Do mesmo Conselho, de 7 do corrente, re-
presentando a ri ecessidad do se scientificar a
Recebedoria cii Municipio,	 existencia
ruo Frolik e travessa D. Ida, em S. Chris-
tovão, para por essa repartição de fazer o
lançamento dos predios 2111 exist entes, visto
estarem essas ruas abertas ha quatro anno3 e
não pagarem seus respectivos proprietarios o
impodo predial —A' directoria de obras.

Da Directoris, Geral de Estatistica, de 7 do
corrente mez, acama° o recebimento do
oficio n. 309, acompanhado do mappa de
abastecimento .le carne verde, relativo ao
mez de abril e devolvendo o quadro de maio
e retirando seu pedido de 8 . de abril corrente
relativamente ROR dos mezee de janeiro, fe-
vereiro e marzo.—Satisfaça-se pela reparti-
ção competente.

Pa directoria do Matadouro Publico, de 6
do cerrent . , accusando o recebimento do of-
ficio sob o n. 527 e da portaria n. 5 e que
sobre o seu C311 teúdo já deu providencias.—
A.reinve-se.

Conselho Municipal
De conformidade com o resolução do con-

selho,tomeda 30,SãO de 12 de junho findo.
promulgo e mando que se publique a seguinte
resolução do mesmo conselho, de 14 de abril
de 1893, vetada pelo ex-prefeito municipal,
e cujo veto foi rejeitado p'lo S :nado Fe-
deral.

O Conselho Municinal resolve:
Art. 1." Fiei o prefeito do District° Fe-

deral autorisado a conceder privilegio, por
40 annos, salve direitos de terceiros, ao en-
genheiro Felix Antonio Pereira Lima, para
construcção, uso e goso de uma estrada de
ferro de bitole, de uni metro, denominada
Grande Cireueo, e segundo a planta apre-
sentada e appcn sa ao requerimento, com
ramal 1-ara a ilha do Governador.

Art. 2." 0 prezo para tipis sen'ação doe es-
tudos completes será de seis mezee e o para
iniciação dos trabalhos, depois da asstignatura
do contrato será de IS mezes.

Art. 3." O concessionario não poderá passar
o seu privilegio a outrem, eem licença do
Conselho Municipal.

Art. 4.° Ficam revogadas as disposiOes em
contrario.

Sala das sessões, 6 de julho de 18e3 —
Dr. Antonio 'Dias Ferreira, presidente.	 (.
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SECÇÃO JUDICIARIA
Conselho !Supremo Militiar e

de Justiça

31 a sussXo EM 8 DE JULII0 DE 1893

Aos oito dias do mez de julho de mil oito
centos e noventa e tres, foi aberta a sessão
achando-se pre3entes os 'Srs. conselheiros de
guerra, Barão da Passagem, Pereira Pinto,
Visconde de Beaurepaire Reliam, Barão de
Miranda Reis, Elisiario, Visconde de Mara-
cajú, Conra.do Nimayer, TudeNeiva e minis-
tros adjuntos desembargadores Fernandes
Pinheiro e Souza Martins; lida e approvada,
a acta da sessão antecedente, o Sr. secretario
de guerra deu contada expediente, que fui
lançada no livro competente?

Foram relatados 03 seguintes processos
Pelo desembargador Fernandes Pinheiro
Marinheiro nacional Isidoro Corrêa, con-

demnado a quatro annos de prisão com traba-
lho por insubordinação e ferimentos.—Annul-
laxem o processo perante o conselho de
guerra par ter sido nomeado e servido como
auditor um primeiro tenente, quando devia
ter sido um magistrado ou advogado, na fór-
um, da lei.

Marinheiro nacional José Ferreira Lima,
conclamado a seis annos de prisão com traba-
lho por ferimentos graves em seu compa-
nheiro.—Confirmaram a sentença.

Soldado Flavia.no da Costa Lima, condem-
nado a quatro mezes de prisão e mais casti-
gos por primeira deserção simples.—Reforma-
rara a senteeça para condas-mal-o á seis
mezes de igual prisão, visto ter sido captu-
rado, e não se apresentado voluntariamente.

Pelo desembagado Souza Martins
Soldado do Asylo de Invadidos da Palra

Trajano José de Freitas, eondemnado.a, dous
rumos de prisão com trabalho, como curnpliee
em furto de fardamento.--Reformaram a sen-
tença para condeninal-o a um anno de igual
prisão.

Soldado Manoel Rodrigues dos Santos, con-
demnado a seis mezes de prisão e mais casti-
gos por primeira deserção simples.—Annulla-
rara o processo do conselho de guerra, por
terem nelle funccionado cinco officiaes
mente, quando deviam ser sete, que é o nu-
mero legal.

Soldado de policia João Antonio Moreira,
condemnado a dores mezes de prisão por pri
meira deserção simples.—Confirmaram a sen-
tença.

Soldado de policia Joaquim José de Souza,
condeinnado a um armo, um mez e treze dias
de prisão por desreipeito e ferimento.—Refor-
maram a sentença para condemnal-o á um
armo de prisão com trabalho como incurso
somente no art. 311 do decreto n. 10222 de
1889.

Supremo 'Tribunal Federal
SESSÃO EM 5 DE JULHO DE-1893

Presidencia do Evin. Sr. ministro Freitas
Henriques — Secretario o Sr. Dr. . Pe-
dreira.

A's 10 1/2 horas abriu-se a sessão com
todos os Exins. Srs. minisiros.

Foi lida e approvada a acta da antece-
dente. -

Despachado o expediente commum sobre a
mesa, assignada a licença de quatro mezes
com ordenado do juiz substituto de secção do
estado do Piairhy, bacharel Raymundo Lus-
tosa Nogueira e lida a redacção da sentença
da carta testemunhavel, o Sr. presidente deu
a palavra ao Exm. Sr. Ministro Barros Pi-
mentel para relatar os autos de recurso de
habeas-aorpus, sob n 393 com a presença do
recorrente paciente Antonio Pereira de Bar-
ros, sendo seu advogado o Dr. Julo do Vaie,

s discutida a meteria negou-se a soltura, me-
nos com os votos dos Exato. Srs. parros Pi-

mentel, José Hygino, -Macedo Soares e Piza
e Almeida

Em seguida o n. 396—Relator o 'Eine. Sr.
ministro Faria Lemos, recorrente paciente
Antonio Rodrigues_Miguel, sendo sere advo-
gado o mesmo Dr. Julio do Valle, não to-
mou-se conhecimento do dito recurso por não
ser caso delle-12 juizas com voto. Votaram
em minoria os Exins. Srs. ministros Aquino
e Castro, Barradas, Ovidio de Loureiro, Ma-
cedo Soares e Rezende.

Por fim o Exm. Sr. ministro Bento Lisboa
fez o relatorie do hlbeas-corpus requerido
pelo paciente Jacinho Gonçalves, cujo julga-
mento fei adiado para a presente sessao,
tendo, chegado os eselareci In e n tos prestados.

Em vista da informação ministrada pelo
commandante do 35° batalhão de infantaria,
no eetado de Santa Catherine,. considerou-se
prejudicada a ordem, estando já solto o re-
corrente, por ter desertado.

Votaram 'em sentido differente os Erons.
•Srs. ministros José Ilygino, Macedo Soares e
Piza e Almeida.

Presentes neste julgamento 10 ministros.
Fechou-se a sessão ás 2 horas da tarde.—

O secretario, Pedrefra.

N. 383. Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos de recurso de hab. as-corpas,
em que é recorrente José de Castro Coelho, ne-
gam provimento ao mesmo recurso ; por-
quanto, não semostra ser Mega,' o constran-
gimento á que se acha sujeito o recorrente,
por virtude da decisão recorrida a fls. 10.

Allega o recorrente ser cidadão brazileiro,
nos termos do art. 69, § 4 1 , da Constituição
Federal, pernão ter declarado cm tempo o
animo de conservar a nacionalidade de ori-
gem ; não ser vadio ou criminoso, e não estar
por isso em condições de ser deportado por
ordem do governo, sendo, entretanto, esta
determinação o fundamento unico do accór-
dão a fls. 10, que denegou-lhe a requerida
ordem de habeas-corpus.

Não procede, porém, a allegação ; porque,
é destituiria do prova, que deveria ser dada
pelo recorrente, visto afirmar um facto que Se
contestado pela autoridade policial e pelo go-
verno no acto oficial de fls. 9 declarando ser
o recorrente portuguez.

E, com elibito, consta dos autos, que o re-
corrente nasceu em Portugal e como estran-
geiro foi já, uma vez, no. correr do anno findo
deportado sem reclamação de sua parte, e de
accordo com o respectivo consul, formalidade
sempre observada, em bem dos direitos dos
subditos estrangeiros, quando se trata de
deportação ; tendo, de mais, em suas respos-
tas, perante as autoridades e em suas decla-
rações para os aseentamentos de suas repe-
:Mas prisões, sendo como desordeiro, vadio e
vagabundo quatorze vezes e duas como con-
slemnado a penas que je foram cumpridas por
crimes de ferimentoe furto, sempre afir-
mado sna nacionalidade pertugueza.
e 'Reconhecida, assim, a qualidade de estran-
keiro, só agora negada pelo recorrente, que
não podia regressar para o Brazil, sem atito-
risação do governo que o deportara, resta vsr
si tem ou não o mesmo governo coinpetencia
para o acto que deu motivo a este recurso.

A faculdade de deportar o estrangeiro, cuja
permanencia no paiz é prejudicial ou incon-
veniente, decorre inimediatamente do direito

'de soberania nacional '• e esse direito, pela
indole do systema politico e natureza do acto,
sómente pólo ser exercido, corno foi na espe

ji	
-

cie sujeita, pelo governo, como delegação da
nação.

Nem se contestou jamais ao Poder Executi-
vo, como um dos representantes da sobera-
nia nacional e encarregado, não só da execu-
ção das leis de interesse collectivo da socieda-
de, mas tanabein da deliberação e acção
.propria, para que se torne effectiva a segu-
-rauça e defesa do Estado, a indispensavel
faculdade de fazer retirar os estrangeiros
incorrigiveis ou perigosos que, por qualquer
modo, possam comprometter os interesses pu-

.blicos.

Vae neste poiltd de accordo com a doutrina
do direito internacional e uso das nações a
jurisprudencia pratica dos trIbunaes judi-
ciarios das paizes civilisados, podendo assen-
tar qualquer duvida que a respeito se qui-
zesse levantar, ante o neSso regimen,sómente
quanto á forma por que faz o Poder Executivo
applicação de semelhante provideucia.muitaS
vezes reclamada por motivos de alta couve-
niencia, cuja apreciação é exclusivamente re-
servada ao poder incumbido de dirigir a ad-
ministração politica do Estado • forma que
t Ara parecesse melhor que Risse a de de-
creto fundamentado.

Em todo o caso, tendo•se C consideraçãm	 o
que o Puder Executivo, quando pneu-leve e
exerce a sua actividade na marcha dos ne-
gocies confiados á sua especial direcção, não
funcchnou como siMples executor das leis,
mas como governo ou poder governamental,
que nesse caracter e na pratica de um acto,
por sua natureza politica, deve ter faceis e
promptos meios de acção, força é reconhecer

competencia que lhe assiste de expedir,
corno tem feito, os actos de administraçã,o,
que julga neces.sarios ou convenientes ao bem
publico, sal's•a a responsabilidade em que
i,ossa, incorrer pelos abusos psrventura com-
mettidos no exercicio de tão importante attri-
buiçã.o. .

Nem seria de mister, que para usar dessa
acuidade inherente ao poder publico, encar-
regado de velar na gaarda, segurança e de-
feza, do Estado, dependesse o governo de uma
lei especial, que difinissse os casos em .que
padesse ser applicada a medida de que se
trata, em verdade extraordinaria e sómente
autorisada por ponderosos motivos de ordene
publica, a juizo daqUelle que a emprega. E a
razão é porque, embora seda o direito de liber-
dade, como outros, de facto garantido pela lei
fundamental do Estado aos nacienaes e aos
estrangeiros, sem distincção, na ineshia lei
vem declarados os termos em que essa garan-
tia se effectua ; e por elles bem se vê, que o
exer leio desse direito, em relação á socieda-
de.° na parte não regularia por lei expressa,
é ferçosamente limitado pela conveniencia do
bem geral e indiclinavel necessidade de as-
segurar eficazmente a manutenção da ordem
publica, supremo dever da autoridade que
bem compreirende a sua missão. Si a acção
do governo, quando provocado por circum-
stancias extraordinarias de conveniencia do
serviço publico, deve ser prompta e immediata
para que possa ser efficaz, Lambem não pôde
ser tolhido sómente pela falta de uma lei es-
pecial que não existe. Casos, como o de que s,
trata, não são regidos pala direito commum
d I lei escripta e sim pelo direito internacio-
nel, que não tem codigO, nem leis que especi-
fiquem a sua applicação, porque, não ha le-
gislador universal que imponha normas a to-
das as nações. mas que, ainda assim, é geral-
mente recebido pelos povos cultos, porque é o
complexo de principios que regulam as re-
lações dos Estados entre si, e que se revela.
sob a fórma de usas e costumes, dictados pela
ruão, pela justiça e equidade, assentes no
interesse reciproco das nações e consagrados
por diuturna pratica.

Inveterata cconsuetitio pro lege non
merito custoditur. . -

Si a deportação é uma pena ou consequefl.
cia de uma condernnação judicial, como os ca-
sos figurados em alguns artigos do Codigo
Penal,sem duvida deve ser e e com &feito re-
gulada pelas disposições do direito commum,
sem que seja dado arbitrio a quem tem de ap-
plical-a ; si. porém, é simplesmente uma me-
dida de jurisdic,ceão ou policia administrativa,
da alçada elo poder governamental, depende
então só da vontade e deliberação da autori-
dade executiva que a emprega, sob sua re-
sponsabilidade, sem que possa autoridade ju-
die iaria ala intervir para nullificar o acto em
sua applicação ou ein seus effeitoe,salvo si for
manift stamente contraria á constituição ou
leis em vigor

A independencia e a harmonia dos poderes
politicos do Estado consiste exactamente no
livre exercido das attribuições que limes são
propria,s; e ao poder que exerce as funcções
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governamentaes e de caracter administra-
tivo, pela natureza de sua instituição e no in-
teresse da ordem e da segurança publica es-
pecialmente a seu cargo, não podem ser op-
postas outras limitações, que não sejam as
que houverem sido expressamente definidas
na lei..

A doutrina expendida, conforma-se com os
principias de direito, com a oainião já mani-
festada par este tribunal, em caso analogo, e
consulta a conveniencia de revestir a autori
tlade puallein ein caso não exigido pelas leis
ordinaria s. da are neceaaria para conjurar
de promtea as difil e illades e perigos que
pus.man pesturbier a calem, a segurança e a
tranquilklade publiea.

E, assim flagelada a ordem da soltura jus -
patacas par meio da ftu e ss-sarpaa mandam
que sejam as cuetas pelo recoreente.

Rio da Janeiro, 19 de j unho de 1893 —
Berras presidente intata no. —.1attita)
e Castro , — OVi t ia de Lodre . 2'n. — Pae
Almeida. - 1),:ye:	 Iria Lemas.
— Bento — .1.?philop'in, vencido.
Dai provimento ao recurso, parque, antes
de tudo, talo esti provada dos asitos a quali-
dade de cst.afl;eir m t pa acata, o qual tem
por si a preaumpsaa 1 gal de sar arasilairo,
nos' termos 1 rt, aa , ;3 4 , , Iaconstittfieão
e si da, vialencia que o mesmo está soffrando
em sua libaraade eao s pasai vais os estran-
geiros, cama pra Lande o julgado, bastaria
aquella só preeumaeãn, não dirimida, ainda
por prova em, contrario, para determinar
como acto do fiel oaservancia da lei na es—
pede, a s Cura immediata do paciente.

Estrangeiro ou brazilairo, entretanto, não
podia o paca nta ser preso pelo modo e motivo
por que o foi, como não poderá, ser com justiça
deportado: la porque, á excepção de flagrante
delido, a prisão não podará executar-se sinão
depois de prairm ia do indicia 'o, salvo, 03
casos detarminados na lei, e mane, te ordem
escrita la autosaliate competente (aansta
art., 72, a 13); e o paciente nem se acha pro-
nunciado nem se mo.itra indiaiado em crime
que, guardadas as fermalidaaes legitee, pu-
desse au aldear ena prisão preventiva, man foi
presa par virtude 'tu 41 n . , 1 , 1n ::cripta de alguma
autoral:alo amai:terias paia, u actada sua pri-
sãs) ; porque ninassem paia ser obrigado a•
fazer ou deixar fle _fazer alguma cousa, sinão
em virtude do lei (Cansa cit. art. 72, §1');
e nenhuma lei ax i ste, do actual ou do ex-
tincto regime% que imponha ao paciente o
abandono do territerio naci anal entra a sua
vontade, sejam rumes foram seus precedentes
ou os perigos que pneatin advir de sua con-
tinuação no paiz

3, parque, finalmenta, a dapartação, nega
caso, ou s laa, uma pena a sua. aaplicação,
eonsegnintemente, se vaiaria ter legar cru
execução de sentença da ata -nadada judicia-
ria cempetente ( anat. cit. art. 72, § 15), ou
não seria perraeomn não é, e então rara de ab-
soluta necessidade que paPa o exercieio e uso
da tão grave mal ida da exespaao, que tão do
P arto ataca a abrasado mli vidu 1 , ea acalase
alguma outra antorida.de investila da re-
spetiva compatencia OU capaciaide legai, o
que não se vã nem da Constitui ,.ao, nem de
alguma outra lei existente.

E si ceear camaetancias ou presuinil-as nas)
é funceão legitima do Poder Jia:Hei:trio, me-
nos o soni„ a meu var. o recanheeiments de
quaesquor rest1'icõe ia liberdade in
não autorisadas p r lei, em um regimen poli-
tico em cuja can stituisala vê-se expressa a
promessa solemne (art. 72) de que a brazi-
leiros e estrangeiros resideates no palz será
garantida a inviolabilidade do 4 direitos con-
cernentes á, liberdade e á segurança indivi-
dual.

Attenuadas muito enrama, pala pureza de
seus motivos ou justificadas mesmo no ponto
de vista dos interessa- da ordem publica,o ar-
bitrio e a via:teia:ia nunaa aeixam de ser ta.e-3
dente 41.1 isiflexibiiitlala da lei e da dos seus
executores.

E como si já não lasso grande de mais o
arbitrio de prender e deportar ou de prender
para deportar, veiu a elle juutar-se,na aspe-

indeterminado, até que se julgue chegado o
dia do seu embarque forçado; podendo tal
prisão prolongar-se indeanidamente, sem que
para facto de tamanha gravidade, reste ainda
a esperança de um correctivo par parte do
Poder Judiciara), desde que este, pelo orgão
do Supremo Tribunal, acaba, de delarar-se
incompetente para conhecer do as.iiumpto..

José Hygino. vencala. Votei pela ordem de
soltura : l', parque, 1'e-sanada o paciente na
Brazil ao tampada pro 'lamarão da Republica e
tamban ao tempo da protanlaaaão da Consti-
tuição, presume-se ser catalão iaatzileiro nos
termos do art.. 62, a 4' da Coa stituição, o do
art. l' da aacrats»i. aa A lie 14 de dezembro
de lS9, uma vez que a autoridade policial
não exhaan p: •ova em contraria, a qual sa-
rnenta podia ,ar a leMariasia, opportunaa
mente faial pelo paciente perante a inten-
acalcas manicipal, o acne consular, etc. de
que que: • ia asaservar a sua nacionalidade de
origem; 2a porque. ainda presuppondo que o
pacienta seja estrangeiro, o governo não pôde
deportaao administrativamente.

A quastão de saber si o Poder Executivo
tem o direita de depaasr eeteangeiros não
se re . a1va pela simida 4 cotaideraçao de que
tal diralto é inherente á si) canis. Esta não
é a hurra:meia. O absolutismo do Es-
tado e muao menos da admin i stração; tem os
limaes que a si me s mo impa na carta con-
stitucional.

Segundo o era 65,Si 2' da Constituição, a
União — e por coas:enteia ia os orgãos da
União—raia) tens antros psdares sinão aquelles
que lhe são contara los par clausulas expres-
sas ou que implica:amante decorrem das clau-
sulas expressa. E' p is em face dessas clau-
sulas que a questa° deve ser solvida, e não
por considereaase abstra-ias ou meramente
thearicas sobre a extensão da s berraria e os
dircia a que lhe são oa não inherentes.

A doutrina de alguns pubticistat franceses,
segundo a qual as eaaa,as !mui pai:ce tomna-
dis pelo governo, embeaa não autori -irdes por
lei, ascap ns á cetaz ura dos tribunaes judi-
c . ario.; ou adiniaistrativo-: (a soc, coa erenees
sor	 ti)	 1, 3a • Ia les e, Caos. de
droit a. 1911, nada tem do com-
muni coai o noisso direita eaustancional. A
Constituieão ã inviolavel e esta sob a guarda
da, jssaat Ib leral, a (lucre i'icambe O dever
cl ima elo sua jurialicaão é regularmente pro-
vocada-de negar atrelas.: j r eus aos actos
adminatrativos e ainda as ordinariaa que
forem ineompativeis com a lei fun lamentai.
Neste systema não ha loaar para o bW da in-
demnidad.! ou para medidas da salvação pu-
blica, além chamei] a; que a Cons'ituição ex-
plicita ou i rapliei • ain en ta t toriaa

Posas assim a spiestão 00 tarrano constitu-
cional, a sela:ala não me aarece duvidosa.

Si este raciocinas é correcto, segue-se que
~ente nestas duas hypotheses pôde ser de-
cretada a depertação do estrangeiro:

a) em virtude de lei, que tenha determi-
nado os casos em que é permittida a depor-
tação _e as formas a observar na dematação
de tal medida;

b) Mn virtude de tratados intemacionaeS
que prevejam e regulamentam a deportação de
subditos das potenciae estrangeiras contra-
'dantes, porquanto es tratados internacionaes
são alinhem ii do ai:, e sob o regimem da
vigente Constitua:Sn (art. 48, § 16), sendo
se/ebrados sempre aí ref rewlum, do Con-
gresso, offerecem as mesmas garantias da
lei.

Nas doutrinas do3 escriptorcs de direito
internacional nada se e- contra em contrario
a estas csnclusões. h' certo que o estrangei-
ro é um hospede e que só o nacional tem, em
face do Eetaila, o tireito político de habitar
no territorio da seu pais, Mas nenhum publi-
cista catarina dabi que a liberdade e a pro-
priedade do estrangeiro tanham por unica
medida o na arbitrio da administração, ou
que nas go sem ou rã deixam d gosar da pro-
tecção das leis. Desde !Imiti é bem diverso o
esairito, o ponto de vista de direito eivai e
do direito publico Sies nações cultas

E' bambam verdade que os governos dessas
naçaes toem a faculdade de deportar estran-
geiros, mas essa fa suldade não é mn poder
solutos ex e sim seguido pelas leis.
A Inglaterra tem o seu Alic ,3-.1rt de 1848 ; a
Hollanda a lei de 13 de agasto de 1847; a
Belgica as leis de 7 de julho de 1865, 17 de
julho de 1871, 15 do março e 2de junho de
187-4 e 2 de julho	 1880 ; a França as
de 21 de abril de 1832, 1 do maio de 1834, 24
de julho de 1839, 13 de dezembro de 1818, 23
de dezembro de 1049 e o art. 292 do codigo
penal, a Hespanha a lei da 1852. a Dinamarca
a lei de 15 de maio de 1875, a Palia o codigo
penal e a lei de earuranaa publica, etc.

Esse leis diestinguam a daportaeãojudicia-
ria e a administrativa, , n este unimo caso ge-
ral!nente exigem um decreto motivado do
cheta do Est ide, e a fa euldale de deportar é
notavelmente limitada, quando o estrangeiro
tem parmasão de resida , no poisou de facto
nsiLotmin resiaido darante uni certo numero
de annos.

Erisre 'nas vigoram o art. 400, paregrapho
unico do Codigo Penal (deportação por senten-
ça judiciaria, qaanao O estrangsiro reincide no
crime dp vagabunda.sam) e o art. 5, da lei de
4 de agosto de 1875 (departação do estrangeiro
que, tendo perpet-aao em paiz estrangeiro
cem toe crimes, entra brazileiro, vier poste-
riormonte ao Banal.

Não havendo tratado sobre a deportação de
subdites portugueses, não tendo sido o paci-
ente condemnado nos termos do art. 400 do
Contigo Penal nem esaando compreltendido no
art. 5 da lei de 4 de agosto de 1875, a alla
deportação por acto discricianario da admi-
nistrac;ão è offensiva, do art. 72, § l s da Cone-
tituiçaa.

Barradas — Ven'alo: em quanto não hou-
ver lei que antarise o governo a deportar
estrangeiros, panec que a deportação por sim-
ples medida administrativa e um acta contra-
rio á Constituição, que do um lado define
limitativamente as attribuições tio Poder Exe-
cutivo, entre as qua ss não está a de que
trata, e de outro ass.segura a nacionaes e
estaanaeiros no mesmo pé de igualdade, a
inviolabilidade dos n Iireitos individuaes.

Não contesto que o Estado possa no exercí-
cio de sua soberania expulsar do territorio
nacional os estrangeiros, que se tornem peri-
gosos á ordem publ ; mas é o Estado e não
o Poder Executivo, como, evocando theorias
esquecidas, affirma o acórdão.

Em todos os po (a regidos livremente ha
leis, que conferem esta ataribuiçaio ao gover-
no, mas estabelecem as condições e os limites
do seu exercicio, e garantem a fiecalisação sa-
lutar dos seus tribunaes (Thonissem, Const.

Crim., art. 1s8). Assim na França a
lei de 3 de dezembro de 1849, na Belgica, a de
17 de julho de 1871, na Dinamarca a de 15 de
maio de 1875, na liespanha a de Junho deaia, o de deixar-se o paciente presa por tempo gaes.

A Coa aituição (art. 48. a ia investe o Po-
der Eaeauti co tia attriimana de men-ei . ai
re,7A 1,',.aleiros,e é esta a
ttrilmaato executiva que entende com a

mataria do que se se rafa. Da generali-
dale desta clausula. cosetitucional se pala
inferir que a Presidente la flop tblica tenha
o poder discricionario iledapartar estrangei-
ros reeidentes no paia ?

Evidentemente. não: um tal arbitrio é incon-
Citarei com O procalto do ati 72 da consti-
tuição, que assaguaa a b 'caloiros e a estran-
geiros resideates no pua a inviolnailidade dos
direitos eanceancates a libeadtaleat segurança
individu kl e á propriedade nos termos ahi
estabaleallos. Eetee as garantia; liberalisadas
a esses ‘.1ireitcat figura a que consagra o § 10
do mesmo ardem assim conectado:

a Ninguein Me ser obrigado a fazer ou
deixar de fazer &guina cousa siuão em tar-
te Ia de /ea »

Importa isto dizer que a liberdade indivi-
dual do brasileiro e do estaangeiro residente

pois soffre et:talante aquelles limitas que a
lei tain est:ladra:ida. Ora, a deportação do es-
trangeiro qtla reide, rio ala • itorio nacional é
uma das ma loree e mais vialeatas restricções
à sua liberdade ia ...Haat:sal, e por tonsequen-
eia só pôde ser licita e constitucional, em
tanto quanto se conforme com as -normas le-
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1852, na Hollanda, a de 13 de agosto de 1847,
na Italie, a de 30 de junho de l39; e na Gre-
eia, justamente por falta de lei especial, diz
o publicista grego Contasta,nios (de jure arpei-
lendi peregrinos), o governo tem se visto na
impossibilidade de expulsar os estrangeiros
perigosos, que alias infestam o paiz.

E' sabido como na Inglaterra é indispensa-
vel uma lei de suspensão temperaria de ga-
rantias para os estrangeiros á semelhança do
que é exigido para a suspensão do habeas-
corpus, e como, findo o prazo concedido, é o
governo obrigado a solicitar ao parlamento
um bill do indemnidade (Dicci, Lato ofthe
(Jonst., pag. 357). E' tambem conhecida a lei
americana de 25 de junho de 1798 (a la /eito),
e que, apezar de revogada ha muito Walker
ainda a reputa nma nodoa na legislação de
sua patria (a stonding topic of opprobium).
• Estas leis de tantos povos cultos e regidos
por instituições livres provam assaz que para
exercicio de um poder tão extraordinario,
não bastem, como diz o acórdão, os preceitos
geraes. vagos e iodefinidos do direito interna-
cional, controvertidos entre os proprios escri-
ptores em mais de uni ponto e justamente no
que diz respeito á expulsão de estrangeiros
(Fevre, . Viv. Pen. Int. § 87; Phillimove,
Intern. Law 365; Woosley, Intern. Curv.
pele 94).

Continuo, portanto, a pensar que, emquan-
to não houver lei, que conceda ao executivo
este formidavel poder em tempo de paz, a de-
portação por simples medida de administra-
ção, isto é, par puro arbi:rio palitico, é um
acto inconstitucional e um perigo paro as li-
berdades publicas e para as loas relações in-
temacionae s.—Ferreira de Rezende: Para au-
torisar o meu voto não posso prescindir da se-
guinte citação .Si applicada uma lei positiva a
um caso,que esta parece comprehender,re,sul ta
uma, consequencia, que °frende a intenção do
legislador, tal lei não deve estender-se a se-
melhante coe o. Et si maximw verba legis breve
habeant inteltecta, ta men 7)1611S legislatoris
aliut vale. L. 13, §2. f. f. do cecus ut vult.
(Cand •do Mendes de Almeida, Auxiliar Juri-
dico—Theoria da interpretação das leis).

A eAje,cção mais forte que existe entre nós
• contra a deportação doe estrangeiros, é o

art.72, § i da Const.—que, tanto aos nacio-
nus como aos estrangeiros, outorgou o direi to
de, em tempo de raz, entrar e sahir da Repu-
blica, quando e como lhes convier.

• Dando tão liberalmente aos estrangeiros
todas as garantias que nesse artigo concedeu
aos brazileiros a nossa constituição bem ou
mal não duvidou de levar a sua generosidade
ao ponto de commetter urna das mais singu-

• lares injustiças— a de tornar em o nosso
paiz muito melhor a posição do estrangeiro
do que a do nacional, que teria do com elle
partilhar todas as suas garantias ; entretanto •
que não teria em compensação de com elle
partilhar todos os seus onus.

Si, porem, uma tão descommunal genero-
sidade pôde ter sido improcedente e injusta„
muito peior seria; si por ventura, se inter-
pretando lateralmente aqüelle § 10 do'
referido art. 72, se lhe não dessem certas
limitações que impõem os principies do direito
internacional e até mesmo certas considera-

,.	 çõee poli doas.
Pois que, si, interpre!ando aquelle paras;

grapho lateralmente, á elle se tivesse de dar
como não se poderia deixar de dar, o sentido
absoluto que parece ter, a consequencia seria
que, dando assim a nossa Constituição aos es-
trangeiros o que os estrangeiros não nos dão,
ella privaria ao nosso governo de uma facul-
dade, da qual em tempo nenhum note-se bem
houve povo que se despojasse.

Só por si, seria isto impolitico.
Em nosso caso, torna-se inepcia, o que não

se presume na lei.
Inepcia, porém, porque ? Porque desde os

seus começos, a Americ,a, e especialmente o
Brazil, sempre foi, e mais de que nunca con-
tinua a ser, um verdadeiro receptaculo dos
que ha de peior e de mais deleterio entre os
0V03 estrangeiros ; e bem inepto seria o

povo, que em vez de o robustecer, =massa
o melhor dos seus diques contra a invaeão

• dos maus.

E tão certo é isto, que de todos os impu-
gnadores da deportação um só não ha, que de
muito boa vontade a não admitta havendo
lei. Mas si, como todos esses impugnadores
pretendem, o principio daquelle§ 10 não póde
ser modificado pelo direito internacional e
pelo nosso antigo direito costumeiro, támbem
o não pile ser por lei: 1° 7 porque, sendo abso-
luto o principio, inconstitucional seria a lei
que o violasse e 2, porque, e para isso muito
chamo a attencão, a deportação de um estran-
geiro equivale a banimento, a Constituição
aboliu o banimento, e si o estrangeiro fosse
igual ao brazileiro, desde que aqui puzesse o
pé, ninguem o poderia pôr para fora.

Ora, além do •que nunca a nossa indole na-
cional se inclinou para o cosmopolitismo, basta
apenas dizer que nem aos proprios cidadãos
naturalisadas quiz a nossa Constituição con-
ceder todos os direitos do nato, para se ver
não foi, nem poderia ser, o seu espirito igua-
lar o estrangeiro ao brazileiro. E pois, sub
ordinando ao espirito que verifica a lettra que
mata, não duvidei de negar o habeas corpus.
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NOTICIARIO

Academia Nacional de Me.
dicina— Sessão de 4 de maio de 1893, presi-
dente Dr. Baptista de Lacerda, 1 0 secretario
o Sr. Dr. . Pinto Portella, servindo de 2 o Sr.
Dr. Francisco Fajardo.

A's 7 horas e 40 minutos da nouto, achan-
do-se presentes mais os Srs. Drs. Ismael
Rocha, Visconde de S. Valentim, Alfredo Nas-
cimento, Soeiro Guaramy, Utinguassú, Miguel
de Sant'Anna e Murat, é aberta a sessão.

E' de novo lida a proposta dos Srs. Drs.
Costa Ferraz e Visconde de S. Valentim, a,
qual dá por terminada a discussão e passa á
ordem do dia. Pede a palavra o Sr. Visconde
de S. Valentim que lê as razões em que foi
baseada a proposta, mostrando em largos tra-
ços quanto si tem dito sobre a questão, dentro
e fóra da academia; em relação aos annuncios
de medico, ao tratamento secreto; faz compa-
rações com o mesmerismo, magnetismo, hypi-
notismo para evidenciar a delicadeza do as-
surnpto o a ponderação que elle merece. Esta-
belece analogias e aponta muitos argumentos
que se tem levantado pra e contra, o que deu
origem emfim á proposta que enviaram á
mesa.

O Sr. Dr. Erice Coelho, que chega nesse
momento, pede á palavra e insiste sobre a
votação do seu substitutivo, ou do parecer da
comrnissão; diz que é comprometter os credites
da academia abafar essa questão depois de ser
discutida. Accressenta' que si seu substitutivo
não tivesse sido apresentado, bem; mas sendo
apresentado, adrnitte que se modifique,
sem concordar que se dê por terminada a
questão. e

O Sr. Dr. Ismael da Rocha pede que a Emas
derma nomeie uma commissão para, tomando
conhecimento das conclusões do Sr. Dr. Eric()
Coelho e da commis,são designada para dar
parecer sobre a consulta do Dr. Publio de
Mello, formular novas conclusões que passam
ser votadas pela academia com completo co-
nhecimento do assumpto.
, O Sr. Dr. Soeiro Guarany pede a palavra
para explicar sua situação na questão que se
debate, indicando os pontos delicados e capi-
taes da meteria.

Refere-se ao que se passou na sessão_da So-
ciedade de Hygiene do Brazil a qual presidiu,
emitte seu,juizo acena do papel da mulher
na sociedade, passando logo a chamar a at-
tenção da academia para o resultado que
deu o exame dos fetos, apparente peça da
convicção em que fora edificada a mais se-
vera accusação e que, no entanto, desfez-se
como um nuvem.

Termina pedindo a academia que reflicta.
O Dr. Erice Coelho volta á tribuna e com-

para as conclusões do substitutivo com as da
commissão, as quaes, segundo pensa, repel-
lem-se. Insiste no seu modo de entender o pa-
pel da mulher na sociedade em attenção ao
seu illustrado collega Sr. Dr. Soz,,Iro Gua-
rany.

Passa a catejar urna por uma, as respostas •
do parecer da commissão com as de seu sub-
stitutivo, pondo ene evidencia os pontos di-
vergentes, radicalmente oppostos.
• Expõe longementé os varies pontos de viStá
em que é estudada a questão nas duas peças -
a que vem referindo-se, e portanto que não
páde comprehender o que ira fazer uma ou-
tra commissã,o, tendente a uma conciliação
impossivel.	 •

E' posta em votação a proposição do Sr.
Dr. Ismael da Rocha e, depois de traçadas
varias explicações, approvada.

São nomeados para a commissão os Srs.
Drs. &teimei da Rocha, Erice Coelho, Alfredo -
Nascimento e Fajardo. 	 •

O Sr. Erice Ceelho recusa-se peremptoriae
mente a tomar parte na c,ommissão.

O Sr. Alfredo do Nascimento explica o que
vae fazer a commissão, sem odioe, idéas pre-
concebidas ou prevençoes:, ella vae responder
brevemente aos quesitos, pouco se importan-
do que as bases dessas 'respostas venham do
parecer ou do substitutivo, ou seja esse
mesmo substitutivo modificado-si tanto exige
o Sr. Dr. Erice Coelho para .a,cceitar a in-
cumbehcia

O Sr. Erice Coelho, agradecend.d as expres-
sões de seu collega, diz acceder ao convite.

—Segunda parte da ordem do dia.
E' dada a palavra ao Sr. Dr. Ismael da

Rocha que lê um parecer sobre a memoria •
do Sr. Dr. Publio de Mello, candidato ao ti-
tulo de membro de. academia. Sendo a hora
adiantada é levantada a sessão.

mita ConiMerelal. —Sessão em
19 de junho da 1893.— Presidente interino,
Souza Ribeiro — Secretario, Coser - de Oli-
veira.

Presentes o presidente interino, Souza Ri-
beiro, os deputados Torees,Cluimarães, Freitas

Santos, o l s supplente Amaranto e o secreta-
rio Cegar de Oliveira, faltando o presidente
effectivo, coronel Castilho Mala, por motivo da
molestia, abriu-se a sessão.

Foi lida e approvada a acta da. sessão ante-
cedente.

O expediente constou de:
Requerimentos:— De Antonio da Silva Car-

valho Salgado, Luiz Antonio Rodrigues de
Carvalho e Antonio José Rodrigues de Car-
valho, para serem admittidos á matricula dg
c,ommercientee. — Deferidos..

De Antonio Teixeira da:Silva, para anno-
tar-se na sua matricula do commerciante o
additamente que fez do appellido—Braga— ao
seu nome.—Deferido.



ESTADO DE MATTO.GHOSSO
ALFANDEGA DE cormunk

Quadro demonstrativo da renda arrecadada por esta aUandega, no mez de março
de i893, comparada com a de igual mez de 1892

DIFFERENÇA

DENOMINAÇÕES 1893 1892
Para mais Para mano*

Receita ordinaria

Importação 	 ,• . 56:222$133 13:233$844 42:988$289
Despacho	 maritimo . 	 79$200 14$000
Addicionaes 	  	  30:910$049 7:011	 15E

93t0( 	
23:898$891

Exportação 	 25O 	 2$250
Interior 	 1:590$C2 1:881$419 	 291 $347
Imposto sobre censura° de fumo 	
Receita extraordina,ria..	 	 1:694$280

650$600 	
2:570$479	 	

650$600
. . 874199

Deposites

Saldo entre os recebimentos o as re-
stituições .	 . 	 37:075$680 	 37:075$880

91:146$334 61:868$030 07:537$780 38:259$476
Receita a annullar

Restituição de direitas 	  	 439$618 	 439$618

Liquido 	 91:146$334 61:428$412 67:537$780 37:819$858

A diferença para mais em 1893 (exclusive
Alfandega de Corumbá,	 18 de abril de

Abastecimento de agua— Os
diversas mananciaes forneceram:

OBSERVAÇÃO
-n

os depositas) é de 66:793$602.
1893.— Iodo	 B. Nunes, 2nescripturarlo.

No dia 30:
E no dia 29:

Tinguá e Commercio 	
Maracanã e uffluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioc,a e morro do Inglez 	
Andarahy e Tres Rios 	
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	

e o do Torro da Vitiva 	

22 550 000
14.270 000
13.721:00a
2.735.000
7.423.000

3.673.000
628.000

Tinguá e Commercic 	
Maracanã e afiluentes 	
Ma acos e Cabeça 	
Carioca e m,rro do Inglez 	
Andarahy e Tres
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	

e o do morro da viuve, 	

51.149.000
	 	 16 501.000

13.667.00J
2.948.000
07.398.00

3.680.000
614.000

DoniIngo 9	 DIÁRIO OFF ICIA L~111~1~1.11111~,e~...~....	 	 Ámrsa........~~,.....-~8~........~11. n111~••••.w. ••n....1•~11~~1
Julho (1893)

De Ramalho, Santos & Comp., para o re-istro da marca de vidros, espelhos e mal-
luras do seu commercie.— Deferido.

De Theotonio Magalhies St. Comp. para de-
posito de certidões do registro, fito na Junta
2ommercial de S. Salvador, de seis marcas de
=eus charutos com um r xemplar do Digno da
Rokia era q ue as publicaram.— Deferido.

Da Companhia Grande Hotel de Petropolis,
para ser archivada a acta da assernbléa geral
de 6 do mez findo, que revermou os seus esta-
tutos.— Deferido.

De Joaquim C. Pinto, presidente da Com-
panhia Fahrl S. Joaquim, para se maadar
j untar aos estatutos e mais documentos archi-
vados da mesma companhia, o laudo dos tres
louvados, ficando assim corrigida a crnissão
das actas de installação quanto ao nome de
um dos ditos louvados.— Def.rido.

De Souza & Comp., D. M. Co4a & Comp
Freire de Andrade & Irmão, Valdanha, Car-
doso & Comp., Sebastião Duarte & Comp.,
Maceda & Comp., 'osé Francisco da Silva
Costa & Comp., e Sousa & Bittencourt para
o archivamento dos seus contractos so-
ciaes.—Deferidos.

De Machado, Brandão & Comp., Araujo
Souza & Comp., Oliveira & Santos, Arcos Ri-
biro Faria, Leonardo Gomes Ferreira
& Comp., e Fonseca & Marques para o archi-
vamento dos seus distractos sociaes.—Defe-
ridos.

De A. A-venier & Comp., Martins Ramiro
& Comp. Joaquim Costa & Comp., Maxim°
José dos

 Comp.,
	 & Comp., Resende Ferreira

& Annan, Balthasar & Paulino e Brando,
Spolidoro & Comp., para o registro de suas
firmas cOmmerciaes.—Dethridos.

O presidente interino, Souza Ribeiro, pro-
poz que se consignasse na acta haver a junta
recebido com profunda pezar a noticia con-
firmada pelo seer& avio, de achar-se informo
o presidente effectivo, coroara Castilho Maia;
e que, em nome da mesma junta, os deputa-
dos Torres, Guimarães e Santos lhe fizessem
uma visita para manifestar-lhe aquelle sen-
timento de.-s.seus collegas.

Foi approvada a proposta, resolvendo-se
outrosim que se convidasse o supplente Ma-
noel Alves de Castilho para sub:tituir o de-
putado Souza Ribeiro, emquanto estiver na
presidencia. interina. Está conforme.-0 ofi-
cial maior, Manoel do Nascimen:o Silva.

Segundo externato do Gy-
rnnasio Nacional — Relação dos alu-
mnos que alcançaram os primeiros logares no
1 0 concurso :

Bancos de honra— 7" anno — Grego — Lean-
dro Antonio da Silva, José Augusto Monteiro
Nogueira da Gama, José Tavares Bastos Neto
e Amanho Hermes de Vasconcellas.

Historia do Brazil —José Augusto Monteiro
Nogueira da Gama, Amanho Hermes de Vas-
concellos, Leandro Antonio da, Silva e José
Tavares Bastos Neto.

6° armo — ARemão — Julio Vieira Zamith.
Grego—Julio Vieira Zamith.
Historia universal — Julio Vieira Zamith e

Paulo Fernandes dos Santos.
Historia natural — Julio Vieira Zamith e

Paulo Fernandes dos Santos.
5° anno — Portuguez — Alvaro Vieira Za-

Mith, João Evangelista de Figueiredo Lima.
Narciso da Costa Araujo, Antonio de Campos
Freire e Urbano Garcia.

Inglez—Narciso da Costa Araujo, Alvaro
Vieira Zamith, Urbano Garcia e Antonio de
Campos Freire.

Historia universal—Alvaro Vieira Zamith,
Narciso da Costa Araujo,Octavio Vinelli e João
Evangelista de Figueiredo Lima.

Physica e chimica—Narciso da Costa Araujo
Urbano Garcia.
4^ anno.—Portuguez— Oscar de Azambuja

KEIVDS, Raul da Silva Autran, José Ferreira
Piragibe e Lindolpho da Costa.

Inglez —Oscar de Azambuja Neves, Antonio
Eulalio Sionteiro Junior,Leonel de Drutnmond
Alves da Silva e ksé Ferreira Piragibe.

Geographia—Raul da Silva Autran, Anto-
nio Eulalio Monteiro Junior, José Gonçalves
de Moraes Pernambuco e José Ferreira Pira-
gibe.

Mathematica—Oscar de Azambuja Neves,
José Ferreira Piragibe e Antonio Eulalio Mon-
toiro Junior,

3° anno.— Portuguez — Arthur Lima do
Rego Meirelles.

Francez—Arthur Lima do Rego Meirelles.
Inglez—Arthur Lima do Rego Meirelles.
2^ atino — Portuguez—Joaquim Pretextato

Restier Gonçalves, Alfonso Pio Troise, João
Pinto Simões Junior, Alfredo Carlos da Con-
ceição e Victor de Magalhães Bastos.

Francez — Afonso Pio Troise e João Ba-
ptista Garça° Ribeiro.

Latim — .1.ffonso Pio Troise e Joaquim Pre-
textato Restier Gonçalves.

Geograpilia — Augusto Henriques Corrêa
de Sá. Joaquim Pretextato Restier Gonçalves,
João Baptista Garção Ribeiro e Victor de Ma-
galhães Bastos.

Mathemathica — Augusto Henriques Corra.
de Sá.

1 0 anno. — Portuguez —Raul Adalberto de
Campos, Arthur Frederico de Noronha, Pedro
Affonso de Carvalho e Alvaro de Castilho.

Francez — Raul Adalberto de Campos.
Geographie, — Alvaro de Castilho, Fran-

cisco Meirelles de Amaral e Agenor Rocha.
1Pagadoria do Thesouro—Pa-

gain-se amar lia as folhas de pensões provi-
sorias e operarias da Casa da Moeda.

Matadouro de Manta Cruz—
Concorreram liontem á matança os seguinte'
marchantes, que abateram :
Francisco Carlos° Machado.. 282	 rezes
Charles Hue Jrinior & Comp 	  160
Joseph Alkaim 	  120

Abateram mais:
Luiz Camuyrano 	

r	
vitelas

Idem idem.	 	  . . 3 carneiros
Manoel Cardoso Machado...	 1	 vitela
Idem idem 	  50	 porcos
Damião Portillio 	  86	 carneiro
Custodio Barros da Silva 	  53	 porcos

--
Total da matança 	  562
Peso total verificado 	  115.650 kilo§

Preço da vitclla, 1$100; do carneiro, 1$100
porco, 1$100.

O preço da carne do vacca, em S. Diogo,
será de s‘690 e kilo ; da de vitela, 1$200;
da de carneiro, 1$100 e da do porco, 1$200.

O preço da de vacca nos açougnea,, de
a.coordo com o termo de obrigação tomado
pelos retalhistas com a administração muni-
cipal, será de $790 o kilo.
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Média 	   765,41 21.6 1.6 16,20 90,7 7,5

9 a. Inlaxima absoluta 	 772,48 25.4 5.7 19,84 97,0 10

Minima absoluta 	 758,50 14.8 ,	 0.5 8,88 69.0 O
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o
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o
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Média 	   763,47 23,1 2,9 15,74 84,1 8,8 22,12
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No dia 1 de julho ' de 1893: Observatorio A.setronomieo
—Resumo meteorologico dos dias 6 e 7 de

Tinguá, e Commereio 	 54.000.000 julho de 1893.
Maracanã e affluentes 	 16.212.000 =====1.4

Macae . )s e Cabeça 	   13.617.000 •	 • tx

Carioca e morro do Inglez 	 2.482.000 à C ".
Andarahy e Tres Rios 	 ,	 7.61.11.000 .,ttort..a 7 g, g r:
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio 1
Fi

r.
11,

de S.- Christovão recebeu. .... 3.680.000
e o do morro da Viuva. 	 636.000

6 7 hç	 dr. nóut..... 61.14	 202 14.82	 845
No dia 2:

2 7 1	 A	 •	 wza4d. :61.66	 18 5 12.77 80 5

Tinguá e Commercio 	 • • • 52.272.000 7	 r : C . 7 4	 16•8 i • .75 821
Maracanã e affluentes 	
Macaros e Cabeça 	

	 	 16.123.000
13.667.000 1	 •	 ta.rd... n 59.82	 21.1 12.07	 03 5

Carioca e morro do Inglez 	
Andarally e Tres Rios 	
Além das outras derivações antes

2.963.000
7.362.000 — .....—,-

Thermometro"desabrigado ao meio dia: e; -

do Pedregulho, o reservatorio negrech o 44,4, prateado 30.0
de S. Christovão recebeu.

e o do Morro da Viuva...
3.680.000

607.000
Temperatura maxinia 22,3
Temperatura nsinima 14,8.
Evaporação 1,3.

No dia 3; Ozone 5.
Velocidade média do vento em 24 hs.

Tinguá e Commercio 	 51.754.000 Estado do cio

Maracanã e afluentes 	 17.113.000 1) 0,4 encobertos por cirro-cumulus e euinu-
Macacos e Cabeça 	 16.242.000 lus. vente SE 221,6.
Carioca e Morro do Inglez 	 3.388.000 2) 0,4 encobertos por.eirrus e cumulus, vento
Andarally e Tres Rios 	 7.853.000 NNE
Além das outras derivações antes 31 Encoberto por denso nevoeiro, vento NE

do Pedregulho, o reservatorio 223,7.
de S. Christovão recebeu 	 3.673.000 4) Encoberto por	 e nevoeiro,,,irco•cumules

e o do Morro da Viuve 	 , 621.000 vento N

Julho TI8931 3 033

— E nos dias 708  de julho:
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1 '7 7 ha. 4a. nauta.. 750.12 20.8 13.07 71.8

2 . 8 1	 •	 . amola.. 730.74 18,4 1447 90.0
3 7	 ,	 .	 . 758.93 17 2 12.05 894

1	 •	 tarde.. 752.30 23 2 13.63 i'4.0

1.1.141.1114.n

fhormornetro de'sa.brigado ao meea-dia en.
uegrecisio 47.0, plateado 33.0.

Temperatura maxima 24.0.
Temperatura rumina 10,6.
Evaporação 1,5.

. Ozone 4.
Velocidade média do vento em 24 ho 20,0.

•
Estado do cdo

I) 0,1 encoberto por nevoeiro, vento S
2)0.3 encobertos por cirrus e cumulus, velb•

to MV 121,5.
3) 0,6 encobertos Por cirrus e nevoeiro,

vento NE 321,4.
4) 0.4 encobertos por. cirrus e nevoeiro,

vento N 212,5.

Boletim das mMias, maximas e
Repartição Meteorologica .

minimas absolutas das observações meteorologicas
(abril a junho)

correspondentes ao 2 a trimestre de 1893
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horas .	 Resultados o ce
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Frequeneia	 dos	 ventos

(Vezes)
o
O
O4.1

Observações
Houve desoito dias de cerração durante esta trimestre, a qual dissipava-se geralmente antes do meio-dia, com exceNão da

do dia 26 de junho que prolongou-Se até a noute, sendo dissipada na manhã seguinte.
A. R. Situado, I o tenente,
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Repartição Central Meteo-
rologica— Resumo meteorologia° da Es-
tação do morro de Santo Antonio:

E no dia 7 de julho
Horas Borometro	 Tempo- Tensão Humidade

	

altura correcta ratura do vapor	 relativa

9 a...	 768,45	 17,2	 14,05	 94
1/2 d.	 767.00	 21,6	 13,40	 72
3 ...	 765.21	 22,4	 14,14	 69

tações, dia 6, 9 a:
Rio Grande— Barom. 762,00, temp. 13,4,

tensão do vapor 10,92, humidade relativa 95.
Desterro— Não veio cornmunicação.
Therm. abrigado.:

Maxima 	  25,0
Minima 	 	 15,2

Evaporação á sombra lea5.
Observação— No Rio Grande soprava NNE

moderado e chovera pouco.
Dia 8 de julho de 1893

Horas Boro metro Tempera- Tensão Huvidade
altura correcta	 tora	 do In p,,r	 reis ti a...

9 a...	 766,44	 18,2	 13,44	 83,5
1/2 d. .785,46	 244	 12,91	 56
3 p....	 764.45	 24,0	 13,40	 61

Eetações, dia 7, 9 a.
Rio Gaande— Baro:n. 759,9, temp. 15,0,

tensão do vapor 11,30, humidade relativa 89.
Desterro—Não veio communicação.
Therm. abrigado :

Maxima 	  • 28,8
Minirna 	 .	 15,4

Evaporação á somara 1m.6.
Observação— No Ria Grande soprava NNE

moderado e choveu. muito pouco.

ObituarIo — Sepultaram-se no dia 6
do corrente as seguintes pessoas falecidas de:

Arterio sclerose—o cearense Franklin Timo-
dorico do Castro Menezes, 66 anima casado.
residente e falecido na. travessa. Imperial n.
14.

Asphixia. por submersão—um individuo ,1e3-
conhecido de c 'Ir branca d )sexo masculino, 40
annos presumivela encontrado bo f ando ern
um dos lagos da Qainta. da Boa Vasta o veia-
ficado no necrota te.

Athreasia—a thiminonse alorcédas, fia:a tle
Maria Garcia 20 IãOZC'S, 1 :a3i .:tante e fidlecida
na rua Duque de Caxias n. 4 C.

Bronali i te ca p il lar—o finminenae Alvaro.
filho de Maria Amalia de A ssumpção. 19
mazes, residente e falle.cida na rua d presi-
dente B trroso 117.

Broncho-peneninonia.—os fiuminana s M.Lria
filha d Pasceoal Aloys, 1 meus, residente e
falecida na becca da C rioa n. -a; Custalio
filho de Custada) José Goneal essa' 1 1/2 anno.
reeidente o falirei 1 a rua Mariz e Barros n.
27; Juvelina, filha de José Luiz Dutra, 19
Mezes rei lente e falecida na rua do Conso-
e:keine Zscarias n 88. Total 3.

:on aestão c 	 rabral—utn homem desconhe-
cido 35 annos prestar:avele, falecido á bordo
do vapor Teeeeiria'la e verificado o obito no
ne.croterio

Erysipela suppexada do couro cabellud)—o
portaguez José Rodrigues da Costa, 44 annos,
casado, residente e falecido. na Casa da Deten-
ção.

Estreitamento aartico—o portugnez Ber-
!nadam Pinto Rocha, 43 anuas, casado resi-
dente e falecido na rua de D. Laura de
Araujo n. 72.

Yobre atnarella—o portuguez Marçal Gon-
çalvee, 17 anima solteiro, residente e faleci-
do na rua da Prainha n. 25.

Febra remittente palustre o cearense Ma-
noal Ro lrigues Alencar, 22 , atines, falecido no
Hospital de Marinha.

Grangrenado membro abdominal esquerdo—
o fluminen ,e Domingos Martins, 28 armas,
solteiro, residente n k. rua do Estado de Sá n.
47 e fallecido na Santa Casa.

He:norrhagia cerebral—o fluminense Fran-
cisco Claudio Barbo.sa, 72 anime, solteiro, re-
sidente á rua da Misericoraia n. 52 e fale-
cido na Santa Casa.

Meninga-encepaalite — a fluminense Ata-
hylda, filha de Canaida Augusta Peixoto, 15
mares, residente e falecido á rua Vinte Qua-
tro de Maio n. 175.

Septicemia — o africano Amando Antonio
Lopes, 50 annos, solteira, residente á rua Ba-
rata Ribeiro na Copacabana e falecido na
Santa Casa.

Syncope cardina — o brazileiro João Si-
mões dos Santos, 45 annos presumiveis, ve-
rificado o ()bitu no Necroterio.

Tuberculose generalisada — a fluminense
Dulce, filha de José Ferreira da Silva, 6 me-
les, residente e falecida á rua Conde d'Eu
n. 73.

Tuberculose pulmonar — a bahiana Bane-
dieta Rosa da C aiceição, 40 annos, solteira,
residente á rua Thaophilo Ottoni n. 171 e
falecida na Santa Casa.

Fetos — um do sexo masculina, filho de
Vicente Pedro dos Reis Cabral, residente á
rua do Senador Pompeu n. 260 ; outro do
sexo feminino, filho de Quitaria Pereira de
Melo, residen te á rua Guanabara, atracara do
Machadinha. Total 2.

Athrepeia — a fluminense Elsa, filha de
Brigida, Beltrão, 3 dias, residente e falecida
no hospicio dos alienados.

Cacaaxia tuberculosa — a portuguoza An-
na Embai de Jesus, 56 ann . s, eolteira, resi-
dente e fallecida á rua das Marrecas ri 22.

Endocardite ulcerou —. o pernambucano
Antonio Eustychio do Medeiros, 37 aniles,
solteiro, residente á rua da Floresta n. 73 e
falecido na Santa Casa.

Entero-colite— o fluminenses Avelino, fi-
lho de Joequhn Alves da Silva, 26 dias, resi-
dente e falecido á rua Evarista da Veiga
n. 90 e Manael, filho de Antonio Leite, 1 nono
residente e falecido á rua Nova de Guana-
bara n. 23.

Febre amarelia—o portuguez Manoel de
Oliveira Sant .s, 52 annoe, viuvo, residente e
falecido á rua dlo5 Inri lidos n. 101. •

Geatro intente—o fluminense Abigahil, filho
de 1nno !onda Menezes Vasconcelloe Drumond
Junior, 6 meos, resaleute e falecido á rua
(La; Invalido n. 72.

Lesão-earili sca—o cearense Antanio Martins
Teixeir, 63 cimos, solteiro, residente á rua
do carale de Bainam n. 29 e fallecido no hire-.
pilai de S. João Baptista.

Tubeee.zloses pilmonar—o partuguez José
Joaquim da, Craz, sol almas, solteiro, residente
á rua do Santa Vierem n. 45 e falecido no
hospital de S. ara° de Deus.

No numero dos 30 senultados nos cemiterios
publicas estao incluidoe 9 indigentes cujos
entarroe foram gratuitos.

EDITAS E AVISOS
Exames Gteraees de IPrepa-

ratorios

Segunda feira, serão chamados no Pri-
meiro Externato do Gymnasio Nacional, á rua
Larga de S. Joaquim, os seguintes exami-
nandos :

Portuguez (à 1 hora da tarde)

Frederico Junqueira.
Oeéas Soares Teixeira e Silva.
Joaquim Ferreira da Silva Pinto.
Eugenia Langgaard de Oliveira Menezes.
Joaquim José da Silva.
Augusto Julio Ferreira.

Turma supplementar
Mario Lobo Leite Pereira.
Arthur de Oliveira Fabricio..
Raul de Gomensoro.
Leopoldo de Goinensoro.
Horacio Macedo.
Luiz Agostinho Prado.

Fica sem efreito a chamada anteriormente
publicada.

Faaneez (á 1 hora da tarde)
Sylvestre Moreira.
Hilario de Castilho GurAo.
George Leuzinger afasset.
Bonito Maurell da Silva.
Maria Isabel Teixeira (2 , chamada).
Carlos Maria Novaes.

Turma snpplementar
Pedro José Thomaz.
Eugenia Langgaard de Oliveira Menezes.
João Gomes (2' chamada).
Annibal Bandeira da Rocha (2' chamada).
Alcides Brandão (2' chamada).
Chrysantho Freire de Brito (2' chamada).

Terça-feira, serão chamados os seguintes :

Francez—(á 1 hora da tarde)

Pedro José Thomaz.
Eugenia La.nggaard de Oliveira Menezes.

(2' chamada)

João Gomes.
Annibal Bandeira da Rocha.
Alcides Brandão.
Chrysento Freire de Brito.

Turma supplementar

Joaquim Ferreira da Silva Pinto.
Arthur de Oliveira Fabricio.
Frederico Junqueira.
Joaquim José da Silva.
Oseas Soares Teixeiaa e Silva.
Fabio Augusto Rodrigues da Costa.

Latint—(á I hora da tarde)

Os chamados .para segunda-feira.

Arithi,tetica e algebra—(á 1 hora da tarde)

Henrique Marques Lisboa.
Alipio Sayão do Miranda Ribeiro.
Candido Luiz Maria de Oliveira Filho.
Alfredo de Araujo Gonçalves.

Turma supplementar

Frederiec Junqueira.
Fernando da Silva Santos.
João Eduardo do Azesedo Côrte Real.
Humberto Auletta.

Geturapltfa—(á 1 hora da tarde)

Hilario de Castilho Gurgão.
Adolpho Carneiro.
Caulido Luiz Maida de Oliveira Filho.
Raymundo Firmino de Assis.

Turma supplementar

Carlos França.
Arthur de Oliveira Fabricio.
Astolpho de Noronha Gomes da Silva.
Firrnino Ferreira Franco.

Primeirc . Externato do Gymnasio Nacional,
8 de julho de 1893. — O secretario, Antonio
Joaquim, Rodrigues Junior.

Guarda. Nacional

ORDEM DO !DIA N. 15

Publico, para conhecimento da guarda naa
cional sob meu commando, as seguintes dispo.
sições e occurrencias:

Frcmioções e nomeaçdes
Por decretos de 6 do corrente foram no-

meados:
8" batalhão de infantaria

companhia—Tenente, o Sr.Alferes Heitor
Gavinho Lopes da Costa;

2 1 companhia — alferes, os Vet sargentos
Eduardo José de Magalhães Carvalho e Fran-
cisco Pereira da Silveira.

laspewTo de scarie

A junta medica na inspecção de sande a
que se procedeu nos dias abaixo mencionados,
neste Quartel General, deu o seguinte pare-
cer a respeito de cada um dos Srs. officiaes e
guardas:

Dia 22 de junho
Regimentc de artilharia de campanha

l o tenente Antonio da Rocha Albuquerque
Diniz.—Incapaz para todo o serviço.
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2° batalhão de infantaria
Guarda Francisco Flavio da Aguiar. —

Prompto para todo o serviço.
Guardas Manoel Antunes Silva—ldem,idem.
Manoel Leite Borges Nogueira.—Incapaz

para todo o serviço.
7° batalhão de infantaria

Guarda Alfredo Pinheiro das Chagas.—
Incapaz para o serviço activo.

iksylo do Mendicidade •

PROPOSTA :PARA FORNECIMENTO

De ordem do Dr. director deste Asylo, se
acceitam propostas 'em cartas fechadas, de
hoje •até ao dia 18 do corrente, -ao meio
dia, hora em que serão abaras em presença
dos interessados, para fornecimento dos se-
guintes artigos: .

Em kilogrammas—carnes, varde,de porco e
de carneiro.	 1

Em grammas„ kiloslitros, duzia, cento, cai-
xa e unidade —medicamentos para a phar-
macia.	 •

Em numero—colchões cheios de capim com
capas de algodão:riscado e trançado medindo
( Pad I8x Oin , 65X On', 13); travesseiros de
capim com capas de algodão riscado e tran-
çado medindo (0m, 65x Cm , 22); bancas re-
tratos e mesas de -cabeceiras conforme o mode-
lo existente no estabelecimento, para as enfer-
marias.

Em—pares, sipatos e chinellas de couro
branco e sola grossa ; devendo os senhores
proponentes destes artigos apresentare.m
amostras com as respectiva; marcas e.nume-
ros.

Serão approvadas sarnenta as propostas que
estiverem completas, em duplicata e com os
praças de cada' genero em kilo; litro, cento,
duzia. , caixa, numero, pares- e unidade por
extensa e em algarismo.

Os proponentes deverão achar-se presentes
ou fazerem-se • represantar por seus procura-
doras, previnindo-se que as firmas sociaes
que concarreraan exhibirão o in trumento de
contracto da • sociedade e o recibo do imposto
pago no Thesouro Nacional, relativo ao ulti-
mo semestre vencido, bem como caução cor-
respondente a 25 sioda importancia das mer-
cadorias que pretenderam forrncer, tomando
por base o consumo do samastre anterior,
nen devendo a caução ser inferior a cem mil
reis..

Outaosim, faárem declaração expressa de
sajaitarem-so t a uma multa na importancia,
da caução de que taata o art. 1^ § ?'das ins-
tam:0as qua baixaram com o aviso de 7 de
ontabro de 1839. no c 'se+ de não comparace-
rem para assignar os contractos no prazo gen
for notificado pelo Diario 0 ,Natt a bem esmo
cauções fei t s s serão levantadas depois de
apresen'arhs 'as contos dos fornecimentas do
primeiro mez.

Rio de Janeiro, 7 ala julho de 893. —O es-
cripturario. —.Toa° .'eda Mi,an (a.	 (.

Tendo sido &Mas em presença dos Srs. em-
currentes e mais interessados, ás 121/2 horas
da tarde de 26 de junho ultimo, as psopastas
apresentadas para fornecimento do material
necessario a esta estabeleciment -, durante o_
segundo'semestre do corrente anno, e veria-
carido-selpelo cotejo das mesmas, que de entre
alias as mais vantajosas para o fornecimento
do generos de • es'iva foram as dos Srs.- Joa-
quim Ferreira Nune,s e Vieira Barbosa & Comp.
mas, que tendo a primeira firma . -com-
marcial deixado de propor-se a fornecer
assucar de quarta qualidade;—qua é o do con-
sumoageral neste asylo — conforme pada-lhe
nos editaes publicados nos Diarior O/flectes da
18 a 26 do citado ma, manda o Dr. director
que s alume para as igna,r os respectivos
contractos aos seguintes Srs.:

Jeronyino Silva • &Comp„ objectos de expe-
diente.

Antonio Joaquim de Almeida pela Compa-
psnhia, Commercio da Lenha e Mat riaes,
combustiveis.

Vieira Barbosa & 'Comp., generos de es-
tiva.

Outrosim, que não estando as propostas
para o fornecimento de carnes verdes de
aecardo com ás condições publicadas nos re-
feridos editaes, sela feita neva chamada de
Cancurrencia liara o alludida fornecimento,
assim como convidar aos demais concorrentes
a virem receber suas cauções.

O escripturario, focto Moeda de Miranda. (.

Attirandoga do Rio de Janolro
Edital

Pela inspectoria desta alfandega, se faz pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta reparti-
ção os volumes abaixo mencionados, com
signaes da avarias e de faltas, devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-se para
providenciar a respeito.

Vapor inglez Pascal.
Armazem ri, 16 — Marca C&M: 3 caixas,

repregadaS. Manifesto em traducção.
Marca CHC: 2- di tas, ideia'. Mem.
Marca MC: 3 ditas, idem. Idem.
Marca FM: 2 SUCOS. avariados. Idem.
A iatesina . mesma: g, caixas,- ,repregadas,

Idem.
A Mesma marca: 2 ditas, idem. Idem.
Marca GMB&C: 1 dita, idem. Idem.
Marca 'GD&C: 1 .ditas ns. - 1.739, idem.

Idem.
Marca JFC: 2 ditas, idem. Idem.
-Marca JJGB :2-1 ditas, idem. Idem.

- Marca .JJS: 3 fordas es. 24, 26 e 25. idem.
Idem. s

Marca•J.PaB: 3 caixas, idem. idem.
Marca K&C: 1 dita n. 7.545, idem. Idem.
Marca aIMC: 4 ditas, idem. Idem.
Marca G--C: 10 ditas, idem. Idem.
Marca SC 5 ditas, idem. Idem.	 .
Marca/ p-s— C 3 ditas as. 104, 99 e 101,

idem. Idem.
Marca TPC: 4 saccos; idem. Idem. •
Lettreiro — 30: 4 caixas, Mam. Idem.
Lettreiro-6354: 4 engradados, quebrados,

idem. Idem.
la• ttrairo—.5354: 4 ditos, idem. Idem.
•
Vapor, inglez Sirius.

•Armazem n. 1—Marca A&CBI caixa n.
36. repregada. Manifesto em traducção.

Marca AP&C. : 2 ditas as. 142 e 143, idem.
Idem.

Marca B&141:1 engradado n. 30, quebrado.

• Armazain n.- 1—Marca E&C: 1 caixa n. 41.
quebrada, - idem. Idem.

A mesma marca: 1 dita n. 288. repregada,
idem. Idem.

More-a F—C—NB: 1 dita, idem. Idem.
Marca FC&C : 1 dita o. 52, vasio, idem.

Idem.
A inssma_marca: 2 (Mas, repregadas

Ideia	 -
Marca FSCC : 3 amarra-los, soltos, idem.

Idem. '
ssarcá, FHII&C: 1 dito, rapregado idem.

Idem.
A mesma marca: 7 caixas, idem. Idem.
Marca FalB — 55: • 3 ditas es. 1„ 2 e 3,

idem Ide-ri. .
alará. II: 3 ditas, • iri am. Idem.
Marca 3B&o—MNI&C: 2 ditas as. 3.289 e

3.283: idem .
Marés, JLF&C: 2 ditas ns. 717 o 728, idem.

,
Lettreiro J. Albuquerque: 1 dita. ideia.

Idem.
Marca JNI&C: 2 ditas as. 84 e 93, Mera.

Idem. ,,
Marca L&C— 69: 1 dia, idem. Idem.
Marca _LPNI: 1 dita e. 13, idem. Idein•
Marca NIR&O: 4 engradados, quebrados,

n. 92, idem. tilem. .
A mesma marca: 4 caixas, repregailas,

idem. Idem. -
Marca SC: 1 dita n. 313, ideia. Idem,
alarea TP&C: 2-ditas ias . 111 e 105i amar-

rados, idem, Idem.
A mesma marca: 5 caixas, idem. Idem.
A mesma marca: 3 amarrados, idem.

_Idem.

Vapor inglez

Arma= n. 14-aalaa, A S'S£C. 1 caixa n.
1.415, repreg•ada. Manifesto em tas-dileção

Marca E&C—H: 1 dita n. 501. idem. Idem.
Marca Il. 1 dita n. 2.770, idem. Idem.
Marca J1IL£C: 1 dita n. 1.210, idem.

Idem.

Dá: 30 de junho

Eatado-maior da 3n brigada
Capitão Manoel Dutra da Silva Junior.

Curavel em tres ou tratro meses. -
• 3° batalhão de infantaria

Guarda Antonio Joaquim da Silva.—Incapaz
, para todo o serviço.

6° batalhão de infantaria
Guarda Leonardo de Menezes. — Prompto

para todo o serviço.
7° batalhão de infantaria

Guarda Alfredo Ferreira Lança.— Curava'
em cinco a seis mezes.

Guarda Antonio Machado da Costa. — In-
capaz para todo o serviço.

Dia 6 de julho
. .	 7° batalhão de infantaria
Alferes, José Ferreira deaMoraes. — Incapaz.

para o serviço activo.,
D3CPC10 d • clarada sem etfeib

Por decreto de 6 do ;corrente, foi declarado
sem effeito, o da.12 de maao ultimo, na parte
em eine nonleou o cidadão Izidoro Klopper
para o pasto de alferes da 1 1 companhia do
9° batalhão de infantaria.

Transferencia
Por decreto de 6 do corrente, fai transferido

para o serviao da • rieserva, por incapacidade
physica, ficando aggragado ao respectivo 4°

' batalhão o alferes da 1 companhia e..o 10 . ba-
talhão de infantaria Leovigsldo Francisco de
Mendonça.

Proragar,io da praza
-Por portaria de 3 do corrente, foi proro-

gado par 15 dias o prazo legal p-taa que o ci-
dadão Henrique Ignacin de Faria possa solici-
tar a respectiva p -tente de alt res da 3., com-
panhia do 7^ batalhão de infantaria.

Despensa dê lapso de tinipa
Por portariaade 23 do mez findo, concedeu-

se dispensa do lapso de tempo desorrido, para
averbar a respectiva patente neste çommando
superior ao alferes do 2^ e.sq madre° do l° re-
gimento de cavallaria, Belmiro Alfonso dos
Santos.

Licença
Em 27 do meifindo, foi apresentada ao-

cumpra-se—a portaria de 2 do mesmo mez
concedendo ao Sr. tenente secretario do 2° ba-
talhão tle infantaria, Arnaldo Soares da
Silva, um anno de licença para tratar de
seus interesses:

It-.q1(erilnento despachado
Por este Commando Saperior foi proferido

em 21 do inez findo o seguinte despacho: no
requerimento em que o capitão ajudante de
ordens da 3' brigada de infantaria, Dr. Al-
berto da Costa L , Ina Braga, pede tres mezes
de licença.—Indeferido, em vista da informa-
eão prestada pelo Sr. commandante da 3°
brigada em officio n. 749 de 12 do corrente.

Dispensa do sei-viço activo
Pelo Ministerio da Justiça e Negocios Inte-

riores foi disponsado do serviço ,activo
guarda 'nacional desta capital, emquanto
exercer o respetivo emprego, o fiel do The-
soureiro da Recebedoria, desta capital, Ovidio

-Cardoso Danas Junior (aviso de 5 do cor-
reute
. • Quartel General do Commando Superior da
Guarda Nacional da Capital dos Estados Uni-
dos do Brasil, 8 de julho de 1893.— Joaquiá
Mendes Ourique Jacques, general de divisão.
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Marca MN&C: 1 dita n. 1.397. idem.
Idem.

Marca OP&C,: 3 ditas ns. 2.417, 2.428 e
2.419, idem. 'dein.

Marca PC&C - II: 2 ditas na. 3.392 e
3.487, idem. ideia, idem.

Marca SF&G: 1 dita n. 80, idem. Idem.
Vapor inglez Magclalsna:

Armazena n. 3-Marca C: 1 encapado, roto.
Manifesto, em tra.ducção.

Marca. LL-C: 1 caixa a. 1.091, repregada.
Idem.

Marate, P-66-11-L: 1 dita n, 3 677, idem.Idem,
.darca TC: 1 dita n. 22, idem Idem.
Marca, WR: 1 dita n. 118, idem. Idem.
'Marca GCB: 1 dita n. 856, idem. Ideia.
Marca DCN: 7 ditas, idem. Idem.
Marca CR&C: 1 dita n. 04, idem. Idem.
Marca FaIB-F&B: 1 dita n. 3.014, idem.Idem.
Marca E-A-&C: 1 dita n. 3.815, idem.

Idem.
Marca C&C: 15 ditas, idem. Idem.
Marca 11N&C -B: 1 dita n. 169, idem. Idem.
Marca HR: 1 dita n. 202, idem. Idem.
Marca MS: 1 dita n. 48, idem. Idem.
Vapor inglez Spartan:
Armazem n. 8 - Marca BC-VB: 1 caixa1.258, reprep.',ada,. Manifesto cru traducção.
Marca CP-C: 1 dita n. 590, idem. Idem.
Despacho sobre agua - Marca CPS&C: 8

ditas, idem. Idem.
Armazena da estiva-Marca JCG-HCH: 6

ditas, idem., Idem.
Armam n. 8-Marca MC&C: 1 dita n. 335,

idem. Idem,
Marta M-R: 2 ditas as. 2.913 e 2.915,

idem. Idem.
Marca MFB: I dita n. 2.768, idem. Idem.
Marca Al&c: 1 dita n. 31, idem. Idem:
Vapor inglez Garrich:

Armazem das amostras - Lettreiro A. J.
de Freitas: 1 pacote, roto. Manifesto em tra-
ducção.

Lettreiro Francisco de Macedo: 1 dito, idem.Idem.
Marca, LLAC: I caixa n. 1.010, repregada.

Idem,
Vapor inglez Balada:

Armazern n. 9 - Marca HS&C: 1 caixa
n. 277, ropregada. Manifesto em traducção.

Marca HQ: 1 dita n. 5.979, idem. Idem.
Marca J111,&C: 1 dita n. 1.242, idem. Idem.
Marca MN&C: 1 dita n. 1.599, idem. Idem.
Vapor inglez Bellucirt:
Armazem n. 9 - Marca HS&C: 1 caixa

n. 277, repregada,. Manifesto eia tradncção
Marca AQ: I dita n. 5.979, idem. Idem.
Marca JHL&C: 1 dita, n 1.292. idem. Idem.
Marca MN&C-RO: I dita n. 1.599, alem.

Idem.
- Armazem n. 9-Marca B-G-C-R: 1 caixa
n. 133, repregada liem.

Marca MO: 1 dita n. 8, idem. Idem.
Marca MB&C: 1 dita n. 2.30, idem. Idem.
Marca PB&C: 1 dita n 439, idem. Idem.
Marca 143: I dita n 1.566, idem. Idem.
Marca RC-BB: I dita n. 77, idem. Idem.
Marca M&C: 5 ditas, idem: Idem.
Vapor inglez flolbein:
Armazern n. 9- Marca F&O-2.294-BJ: 10

caixas, repregadas. Manifesto orn traducção.
Marca T&B: 5 ditas, idem. Idem.
Marca FP&C: 30 ditas, idem. Idem.
Marca DG&C: 1 engradado n. 1.214, idem.

Idem.
Marca SF&C: 18 caixas, idem. Idem.
Marca WC&C: 15 1 ditas na. 1/15, avariadas.

Idem.
Vapro francez La Plata,
Armazem n. 12-Marca B&C : 1 caixa n.

1.149, avariada e repre,gada. Manifesto em
traducção

Marca CiRS : 1 Meca, reto, idem, idem.
Idem.

Marca FFP: 1 caixa n. 960, avariada e re-
üregadn, idem, Idem.

A in-sma marca : 2 engradados na. 956 e
957, quebrados, idem.Idem.

Marca &NIRO : 1 caixa n. 4.558. avariada
e repregada, idem Idem.

Marta MFB : 3 ditas ns. 659, 633 e 653,
idem, idem. Idem.

Lettreiro Portella & Comp : 1 dita n. 30,
idem, idem. Idem.

Lettreiao 102 : 1 dita n. 119, idem, idein.
Ideia.

Marca SW : 1 dita n. 938, idem, idem.
Idem.

Marca	 : 1 dita n. 594, idem, idem.
Idem.

A mesma marca : 1 dita n. 89, idem,idem.
Idem.

Marc. AV&C : 1 dita n. 4.233, idem,idern.
Idem.

A mesma ma,rcail dita n.4.242,idem, idem.
Idem.

Marca AI&C : 1 dita n. 5.922, avariada,
idem. Idem.

Marca AR&C: 1 dita n. 15, repregada,idem
Idem.

Marca ABC : 1 dita n. 6, idem, ideia.
Idem.

Marca BIC : 1 dita n. 8, idem, idem.

Marca BF : 1 dita n. 1.354, idem, idem.
Idem.

Marca 13&C-ASB 1 dita n. 1.083, idem,
idem. Idem.

Marca CG : 1 dita n. 7.189 bis, ideiraidem.
Idem.

Marca C&R : 1 dita. n. 249, idem, idem.
Idem.

Marca FM&I-E:4 ditas' n.3.93I,idem,idem.
!dein.

Marca IEM : 1 dita n. 250, idem, idem.
Idem.

Marca JR, : 1 dita n. 49, idem, idem.
Idem.

Marca JGA : 1 dita n. 11.171, idem, ideia.
Idem.

Marca JMR&C : 1 dita n. 4.553, avariada,
idem. Idem.

Marca LI&C-K: I dita n. 115, idem, idem.

Lettreiro Simonetti:1 dita n. 246, avariada
e repregada, idem. Idem.

Marca LF : I dita n. 1.700. idem, idem.
Idem.

Marca MW&C : 1 dita n. 784, idem, idem.
Ideia.

Maria alJa&C : 1 dita n. 284, idem, idem.
Idem.

Marca NAA : 1 dila n. 1.721, idem, idem.
Idem.

Marca SC&C : 1 dita n. 22, idem, idem.
Idem.

Marca SW : 1 dita n. 839, idem, idem.
Idem.

Marca AB : 4 ditas -ns. 41, 14, 4 e I, ava-
riadas, idem. Idem.

A mesma marca : 1 dita n. 8, repregada,
idem. ideia.

Vapor francez Parahyba.
Arma,zem da estiva-Marca C&C 1 caixa

n. 99, repaegada. Manifesto em traducção.
Marca MG&A : 1 d ta n. 122, idem, idem.

Idem.
Marca ATM : I dita n. 40, idem, idem.

Idem.
Vapor allemão Alcah.
Trapiche Vapor - Marca AN-C : 1 caixa

com falta Manifesto em traducção.
Marca GM : 1 dita, idem, idem. Idem.
Vapor allemão Olinda.

Armazem n Il. - Marca AAC&C : 1 caixa
n. 6, repregada. Manifesto em traducção.

Mana AM&C : 1 dita n. 5, idem. Ideia.
Marca FCC: 1 dita n. 1715, idem. Idem.
Marca G&S 1 dita n. 975, idem. Idem.
Marca IIIIC : 1 dita n. 3630, idem. Idem.
Marca PC&CL&R: 2 ditas n,s. 4394, 4418,

idem. Idem.
Marca Pal&C : 1 dita n. 179, idem. Idem
Marca PCCL&G 1 dita n. 1, avariada.

Idem.
Marca LF5559MC	 ditas as, 7376, 7377.

repregadas. Idem.

Marca SMFC : 1 dita n. 3799, idem. Idem.
Marca SJ: 1 dita n. 6177, avariada.

1.1em.
Marca TAC : 1 dita n. 3. repregada, Idem.
Marca TA : 1 dita n. 1716, idem. Idem.
Marca AS&C572 : 1 dita a. 20965. ideia.

Piem.
Marca CF: 1 dita ri. 6215, idem. Idem.
Marca CPC : 2 ditas ns. 931, 992, idem.
Marca 118&C: 2 ditas na. 217, 220, idem.

Idem.
I,ettreiro Chaves Faria & Comp.: 1 dita

n. 6041, idem. Iden.
Marca PB&J: 1 dita n. 3430/1, idem. Idem.
Marca PC&CLR-L : 1 dita n. 4253, idem.

Idem.
Marca LF55/59aIC: 1 dita n. 7382, idem.

Idem.
Marca TA&C : 1 dita n. 2, idem. Idem.
Marca Wa1554: 1 dita n. 19798,idem. Idem.

Vapor allemão Gard.

Armazem das amostras. - Marca FMC:
1 caixa n. 21116, repregada. Manifesto em
traducção.

Vapor austriaco Sua Las;la.

Trapiche Vapor. - Marca ABP : 5 SUCOS,
com falta.

Marca RC : 3 caixas, com falta.

Vapor italiano Napoles.

Armazern n. 15.- Marca WSTS : 4 caixas
na. 716. 723, 724,725, repregadas. Manifesto
em traducçã,o.

Marca FM: 2 ditas na 2, 3, idem. Idem.
Marca 1G: 10 ditas a . . 1/10, idem. Idem.
Marca OT&C : 1 dita a. ' 97, idem. Idem.
Marca DC : 1 dita a. 1, idem. Idem.

Alfandega do Rio de Janeiro, 5 de julho
de 1893. - O inspector, A le:can-Ire A. R.
Sat.miní

Fazenda de Santa Cruz
AFORAMENTO DE TERRENOS

Tendo Maria Francisca Cardoso Pires pedi-
do, por aforamento, 27112 ,50 da terrenos, ria
rua Manoal José, na 1 , secção de faro, na fa-
zenda da Sant Cruz, obrigada a cumprir as
instrucções da 30 de outubro de 1891 e decai
são de 29 de maio ultimo, eia virtude das
quaes teia de fazer, dentro em 3 annos, edil-
caçãa que p-lo menos tenha n valor do ter-
reno, convida-se e,de conformidade com odes-
pacho do Sr. Ministro da Fazenda de 17 do
corrente, as pessoas que pretenderem os refe-
ridos terrenos a requerer, por interme-
dio desta Directoria, ou da superintendencia
da me 4 ma fazenda, no prazo' de trinta dias
contados desta data.

Directoria Geral das Rendas Publicas, 28 de
junho da 1893. - Francisco Josd da Rocha,
director.

AFORAMENTO DE TERRENOS

Tendo Christiano José de Lemos pedido por
aforamenio 88 metros de terrenos da 1 • secção
de faro na Fazenda de Santa Cruz, sendo 44
metros na rua Petropolis e 44 ditos na rua
Pedro I, obrigado a cumprir as instrucções
de 30 de outubra de 1891 e decisão de 29 de
maio ultimo, em virtude das quaes tem de
fazer, dentro em 3 amos, edificação que pelo
menos tenha o valor do terreno, convida-se
ás per soas que pretenderem os referidos ter-
renos a requerer ao Ministerio da Fazenda
por interniedio desta directoria ou da Super-
intenCencia da mesma. fazenda no preso de
30 dias contados desta data.

Directoria Geral das Rendas Publicas do
Thesceiro Federal, 30 de junho de 1893.-
Eram ser) Jose da Rocha.	 1%
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Hospital Central do Exercito

FORNECIMENTO DE LEITE

De ordem do Sr. coronel Dr. director, faço
publico que, na secretaria desta hospital, ás
11 horas do dia 10 do corrente, se receberão
propostas para o fornecimento de leite de
vacca puro, para consumo das enfermarias,
pharmacia e despensa durante o2. semestre
do anno corrente.

As propostas deverão ser apresentadas em
duplicata, saltadas e assignadas pelos proprios
ou seus prepoatos, competentemente autori-
sados, e não deverão conter rasuras, emendas
ou qualquer cignal que duvida faça.

Os proponentes depositarão no cofre da Con-
tadoria Geral da Guerra a quantia de 100$
para garantia-do seu contracto.

- Secretaria, I de julao de 1893.-0 secreta-
rio, J. A, Freitas Amara.	 (.

Intendeneia da Guerra
TINTAS E DROGAS, ARTIG03 DE EscRipTORIO E

ARTIGOS PARA LUZES •

O cons , lh de compras desta repartição re-
cebe propostas no dia 15 do corrente mez, até
ás 12 horas da manhã, para OS fornecimentos
dos artigos acima mencionados, durante o .e-
gundo semestre do corrente ao no.

As pessoas suo pretenderam contrn,etar
esses firneeimentos queiram procurar os
respectivos impra Soa na secretaria desta in
tendencia, onde deverão préviamente apre-
sentar suas habilitações, na fórma do regula-
mento e mais ordens em vigõr.

Previne-se que as propostas devem S'r ein
duplicata. escripta s cora tinta preta, sem ra-
suras, e assignedas pelos propri is proponentes,
que deverão comparecer ou fazeraae repre-
sentar conapctenteMente na occasiãO da sessão
e ter muito em vista as disp asiettees do art. 64
do dito regulamento, devendo nas referidas
propostas fazer a declaração de sujeitarem se
á multa de 5 V. no caso de recusarem-se a
assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 7 do julho de 1893. — O se-
cretario, A. li. da Co te Aguiar.	 (.

O conselho le compras desta repartição re-
cebe propostas no dia 11 do corrente mez, até
ao meio-tiitapara a compra dos tartigoe abaixo
especificados.

225 metros de brim da Russia 'para mo-
chilas.

1.620 pares de Meias de algodeo os. 7 a
8 1/2.

2.200 capotes de patino alvado.
1 000 cobertores de lã encarnaela.
400 metros de mangueiras d , lona, tecido de

13 fios, de Cm 073 de diametro.
54 metros do panno azul regular para farda-

mente.
9 ditos de panno encarnado, fino, para vivos.
4.563 ditos de b ri In escuro, regular, trançado.
3714 ,50 de m eti in de cores para forros.
1.144 ditos de chita para colchas, devendo cada

peça ter um numero de Maros que seja
multiplo de 4,11,40.

2.376 ditos de algodão morim para camisas.
Estes artigos serão entregues de prom-

pto, á excepção dos capOtes,que deverão sal -o
no menor prazo possivel.

Os proponentes deverão apresentar amos-
tras dos artigos qua pretenderem fornecer,
g(3111 o (1110 não, serão tomadas eia cansideraeão,
as peoptistaa. bani coma ae que não forem fei-
tas de aceordocom o art. 64 d regulamento,
escriptas com tinta preta, em duplicata, com
referencia a um só artigo e finalmente decla-
ração de sujeltar.se o proponente à multa de
5 110 , no caso de recusar-se a aesignar o respe-
ctivo contracto.

Rio do Janeiro, 7 do julho de 1893.-0 se-
cretario, A. II. da Costa Aguiar. 	 (•

Secretaria da Industria,
ção o Obras Publicas

Directoria" Geral do Viação

De brdem do Sr. ministro da Industria, Via-
ção e Obras Publicas, se faz publico que, até
á 1 hora da tarde de 23 do agosto 'proXinio
vindouro, se receberão propostas na Directoria
Geral de Viação do' mesmo ministerio, e na
secretaria do governador do estado do Piaully,
para O contracto do serviço de navegação do
rio Parnahyba naqualle estado, do porto
da villa, da Colonia ao da villa de Santa
Philomena, com escalas por Mangas, Nova
York, Balsas e Santo Estevão, de conformi-
dade com as seguintes clausulas

1
O contracta.nte obriga-so a fazer tres via-

gens mensaes da villa da Colonia á villa
Santa Pitilomenta, com scalas por Mangas,
Nova Yorkaalsas e Santo Estevão.

.	 II e
Este serviço será -feito com vapores novos e

apropriadós a tal - . navegação, e com barcas
de ferro tantas quantas sejam neceesarias ao
mesmo serviço. '

Iii
Os vapores e barcas que forem adquirido':

para tal serviço serão de nacionalidade bra-
zileira e ficarão isentas de quaesquer im-
postos, por transferencia de propriedade ou
matricula. • Goearão, outrosint, de tolos os
privilegias e isenções de paquetes, .observan-
do-se a raspeito de suas tripolaçõea o mesmo
que se pratica com os navios de guerra na-
cionaes. isto; porém, não os oxitnirá
tannprimento das obrigações impostas pelos
regulanien'os poileittes e da Alfandega. -

Paragrapho nele°. O material que a com-
panhia importar para conatrucção dos vapo-
res e barcas de que trata a clausula...3a , será
tombem isento de qualquer imposto.

IV
' Os paparas terão a bardo tido que for

preciso para o serviço da viagem de rabo-
ques e de passageiras, bem cimo o numero
de ()índias , machinista e demais passoal,
cm geral, que for designado paio contractante
e approvado pelo governo.

V

Os dias de salaida, õ prazo de duração da
viagem redonda, e o tampo de demora nos
portos da escala, serão fixados em teibellao
a.prwentadas pelo contractante á approvaeas

ministerio competente, dentro de trinta
dias ao iniciar a primeira viagem, 	 -

VI

Os preços das passagem e.fretes serão tom-
bem fixados em tabelei pela mesma fôrma da
ela ~Ia tal tecatlen te.

Paragraphe unieo. As passagens e fretes,
por conta, dos :governos federal e eatadoal,
terão o abatimento de 50 °/,, dos preços da
tabella,

.	 t	 VII

03 vapares e barcas serão aceeitos depois
de examinadas pelo fiscal da navegação e
pela commissão para tal fim nomeada.

VIII

O emprazaria ou companhia que se organi-
sa.r transportará gratuitamente em seus va-
pores:

1^, no malas do Correto, que serão entregues
e recebidas nas respectivas _estações posta,es,
ou entregues aos agentes do Correio, meliante
recibos passadas pelos officiaes competentes

2, os emprega,dos do Correio, quando em
serviço ;

3^, o fiscal da linha, quando tenha de per-
correi-a;

4", os dinheiros publicas' que os comtnan
dantes ou ofilciaes de . rua confiança meche.-
rena para entaegar • • das respeativas impor-
tai-leias dará melai ag ellao oammand:ante

	

•	 •	 _ _

officiaes. no acto do recebimento, e exigirá
equitação quando effectuada a entrega. não
sendo, entretanto, obrigatoria a verificação
das importancias; a responsabilidade para os
cornmandantes cessará desde que, por °cea-
ste° da entrega, -verificar-se que os saltos
a-ppostos catão intactos e sem nenhum signal
de violação ;

5^, os objectos destinados ás exposições ou
1111130a8 ;

as sementes ou mudas de plantas desti-
nadas aos jardins e outros estabelecimentos
publieos.

IX
As estações do Correio deverão ter as malas

prometas a tempo do não retardarem a via-
gem dos vapores, além da hora mareada para
a sahida. -

X

Salvo "os CaSOS de sedição, rebentão ou
' qualquer perturbação da ordem publica, não
poderão o governador ou, quelquer outra
autoridade transferir as sabidas, nem demo-
rar os vapores além dos prazos marcados na
tabella.

XI

Os vapores serão vistoriados de seaa em te!8
mezes, de conformidade com os regulamentos;
com assistencia do fiscal , da navegação, 010 •
será avisado com 24 horas de anteeedencia.

XII
Em qualquer tempo, durante o prazo do

contracto, o governo te rá" o direito de com-
prar ou tomar a frete, compulsoriamente, os
vapores e barcas da companhia, ficando esta
obrigada a substituir os que forem compra-
dos, dentro de 10 mezeá. _

XIII
A compra e o fretamento compulsorio serão

effectuados mediante previo accordo sobre o,
preço..

Paragrapho unia°. Em caso de força maior,
o governo po lerá lançar mão dos vapores in-
dependente de pravio accordo, sendo poste-
riormente regulada a indemnisação.

XIV
Do doias em dom annos procederase-ha á

revisão das tabelas de fretas e pa.ssageiros,de
accordo com as partes contractantes.

XV
A empraza apresentará trimensalmente ao.

fiscal da navegação a estatistica de passagei-
ros e cargas transportados em seus vapores.

eatatistica, será orga,n1satla segundo o mo-
dalo adoptado pelo Ministerio da Industria,
Viação e Obras Publicas e entregue nos prj.-
meirOS 40 dias do trimestre seguinte.

XVI
(amareza recolherá antecipadamente ta

repartição fiscal competente -a importaria.
mensal de 200$ para remuneração do fiscal da.
navegação.

XVII

A empraza ficará sujeita ás seguintes
multas, salvo caso, de força maior devida-
mente provado :

I. De quantia igual á subvenção respectiva,
si a empraza deixar de effeetnar alguma des
viagens "do contracto, que será rescindido si.
a interrupção exceder de tres mezes.

II. De 200$ a 400$, além da, perda da respe-
ctiva subvenção, na parte correspondente áo
milhas não navegadas, si a viagem começada
for interrompida.

III. De 100e a 200e, pela demora na entrega,
das malas poitaes ou pelo seu mão aeondi-
ciona.men to .

IV. Do 109$ a 200$, por prazo de 12 horas/
que exceder o fixado p.ra a sahida do vapor-
dos portos iniciaea e (109 das escalas.

V. De 10.-i$ a 200$, por dia de demora na.,
chegada dos vapores.

VI. Da 200$ a 500$, pela infracção ou in-
obsersatincia das clausulas do contracto, para,
a qual não haja multa especial.'

,
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Ln retribeieão doe servic.es	 iees ssee
¡veie ii•ou tree ttea ereereei perceibesie -iikide.)-
0.0 emanei 4ei 72 : . .t)	 .eijo	 leamene,
effeetuará na eepertieeo decai competente, eei
prestações mensaes depois de coneluidas as
viagens de que trata a clausula 1°, mediante
requerimento da empreza, recibo das malas
do Correio e informação do fiscal da nave-
gação.

No caso de desaccordo entre o governo e a
empreza sobre a intelligencia, das clitusulas
do respectivo contracto, as questões serão de
cididas em ultima instancia e sem mais re-
curso pelo Minieterio da Industrie, Viação e
Obras Publicas.

XX
O contractante depositará, antes da assi-

gnatura do contracto, a caução de 5:000$ em
moeda corrente ou em apolices da divida pu-
blica, para garantir a execução do mesmo, e
bem assim a de 1:000$ para garantir a assi-
gnatura do contract devendo acompanhar a
sua proposta o conhecimento deste ultimo de-
posito, que reverterá para o Thesouro, si no
prazo de 30 dias a contar da escolha feita
pelo governo, não tiver assignado o respectivo
termo na Secretaria da Industrie, Viação e
Obras Publicas.

XXI
O centrado vigorará pelo prazo de cinco

annos, a contar de sua celebraçãe.
Directoria Geral de Viação, 23 de junho de

1893.—Joaqui,e M. Machado de Assis, di-
rector geral.	 (.

^
Inspectoria Geral das Terras

e Colonisação
Concarrencia para o forneci,nento de drogas dx

hospedarias de itninigrantes na ilha das Flo-
res e em Pinheiros
De ordem do Sr. Dr. inspector geral das

terras e colonisação, faço publico que no dia
15 do corrente mez, ao meio-dia, serão aber-
tas em presença dos Srs. concurrent,es as
propostas que forem apresentadas para o for-
necimento acima mencionado, durante o cor-
sente semestre. As condições do contracto e
relação das drogas acham-se á disposição dos
Srs. interessados, nesta repartição.

Repartição Central das Terras e Colonisa-
ção, 4' secção, 4 dejulho de 1893.

E. de Perro Central do Inrazil
CORRIDAS NO DERBT-CLUB

De ordem da directoria, se dentara para co-
nhecimento do publico que, domingo, 9 do
corrente, por (masa° das corridas no Derlsy-
Club, have á trens especiaes directos, para
conducção de pasageirrs, desde ás 10 horas
da manhã, até 1 hora e 50 m i nutos da tarde
e depois de concluidas as corridas.

Os trens dos suburb i es, desde o SU 17 até o
EU 15 e SU 16 até o SU 14, pararãe na pia-
tafórma do Derby-Cluh.

03 trens espec aes não pararão nas estações
de S. Diogo e S. Ciiristevão.

O Preço de eadt passegein de ida e volta,
sem distineçã,o	 cias-e, é de 500 reis.

Escriptorio do trafego, 7de juiho de 1893.-
,T. Rade,na.her, chefe do teafesso.

Prefeitura do District°
Federal

De Ordem do cidadão Dr. prefeito do DiR-
tricto Federal, faço publico, para conhe-
cimento dos interessados, que o prazo para o
recebimento de feros em atrazo e paramento
das licenças das casas cornmerciaes desta ca-
pital, cuias cobranças deviam terminar a
RO do correntedica prorogado até ao dia 31 de
agosto proximo.

Secretaria da Prefeitura do District° Fe-
lerei, 30 de junho de 1893.—Antonio Candido

Amaral, secretario interino.

I.5111 RIO OFFICIA,L,

(Si-D retees-Sest.e,
"4 le

i,E OBins

erdee Ite cidadão Dr. direct. ir dssia.
repertieão se faz publico que, no dia 17 do
corrente ao meio dia, e recebem prpostas,
que serão entregues e abertas em presença
dos pr)ponente ; no gabinete desta Irectoeia,
para a reconstrução de deus trechos da MU-
ralha de sustentação da rua do Mundo Novo
checara do Dr Eiras, de conformidaae com
o orçamento existente nesta repartição, onde
os proponentes poderão tom Ár esclareci-
mentos.

Os proponentes deverão apresentar suas
propostas por unidade, escriptas por extenso
e em algarismo, bem assim a indicação de
suas respectivas residencias, depositar nos
cofres desta prefeitura 5 % da quantia de
8:19413218, em que está orçada a mesma obra
e deverão ob3ervar e cumprir as disposições
da resolução de 19 de fevereiro de de 1874.

Directoria de obeas, 5 de julho de 1893.-
O P ofilcial, &elides Bras,	 (•

De ordem do &dedão Dr. director desta
repartiçãoese faz publico que, no dia 10 do
corrente ao meio dia, se recebem propos-
ta.s,que serão entregues e abertas em presença
dos proponentes no gabinete desta directoria,
para eonstrucção de um pontilhão na rua da
Bella Vista, na freguezia do Engenho Novo, de
conformidade com o orçamento e plana exis-
tente nesta repartição, onde os proponentes
poderão tomar e elarecimentos.

Os proponentes deverão apresentar suas
propostas por unidade, escriptas por estenso e
em algarismo, bem assim a indicação de suas
respectivas residencias ; depositar nos co-
fres desta Prefeitura 5 0/0 da quantia de
10:441$980, em que esta orçada a mesma
obra e deverão observar e cumprir as disposi-
ções da resolução de 19 de fevereiro de 1874.

Directoria de Obras, 1 de julho de 1893.-0
10 official,Euelyles Bras.

De ordem do cidadão Dr. director desta re-
partição, se faz publico que, no dia II do cor-
rente mez, ao meio-dia, recebem-se propostas,
que serão abertas em presença dos proponen-
tes, no gabinete desta direcioria, para a con-
strucção de um boeiro na rua Barãe de Igua-
temy, de conformidade cone o orçamento e
planta existentes nesta repartição, onde os
proponentes poderão tomar esclarecimentos.

Os proponentes deverão apresentar suas
propostas por unidade, escriptas por extenso
e em algarismo, bem como a indicação de suas
respectivas moradias ; depositarão nos cofres
desta prefeltui a 5 °/. da quantia de 8:24 l$450,
em que está orçada a mesma obra, para ga-
rantia de sua proposta e assignatura do con-
tracto e deverão observar e cumprir as dis-
posições da resolução de 19 de fevereiro do
1874.

Directoria de Obras. I de julho de 1893.-0
10 offlcial, Eaclydes Bras.

De ordem do cidadão Dr. director desta
reparlição. se faz publico que. no 15 do cor-
rente, ao moio-dia, rece em-se propostas, que
serão entregues e abertas em presença dos
proponentes,no gabinete desta directoria,para
a venda de grande quantidade de ferros ve-
lhos existente no Matadouro de Santa Cruz,
onde poderão ser examinados.

Directoria da Obras, I de julho de 1893. —
O I° official, Eaclydes Eras.

Ds ordem do cidadão Dr. Director, por esta
repartição, se faz publico que, no dia 12 do
corrente. és 11 horas da manhã, se recebem
propostas que serão entregues e abertas eia
presença dos proponentes no gabinete desta
directoria para o arrendamento do predio
n. 188 da rua D. Anna Nery, pertencente a
esta prefeitura.

Directoria de obras, 5 de julho de 1893. —
O 10 aliciai, Euelides Bras.

MA.	 ,)13I;As
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pata venho . iineur,o dee interessados, que no
dia 13 do corrente, ao meio-dia, nessa repar-
tição, se prolteilerá á abertura da unica pro-
posta apresentada para o fornecimento de
meterem corainicos para a wnstruceão de
forms de incineração do lixo.

Ditectoria dl Obras, 8 de julho de 1803.-
O director, C. A. rnrasdi-acnto

DIRECTORIA DA AFERIÇÃO

De erdem do Dr. prefeito do Districto Fe-
deral previne-se aos Srs. commercia.ntes das
fregu ezias da °ioda, Lega e Gavee, que o
prazo para a aferição, revista dos pesos, me-
didas e balanças da dita freg,uezia principiará
no die 1 de julho e terminará no dia 31 do
Mesmo mez, incorrendo na multa da respec-
tiva postura aquelles que deixarem de se
apresentar no referido prazo.

Directoria da Aferição. 1 de julho de 1893.
—O director, Antonio Tràvdo.

Freguezia do ngentio Novo
1 0 DISTRICT O

Os moradores a proprietarios das casas e
terrenos abaixo mencionados 'estão intimados
a limpar as respectivas testadas de accordo
com o-is 1°, til. 3), secção 2 1 do codigo de pos-
turas, no prazo de troe dias, sob pena de 10$
de multa.

Ruas Bemfica, n.s. 7 e 67 •» Vinte e Quatro
de Maio, ns. 109 e 117, pelo ledo da rua Cer-
queira Lima ;

Alice, os. 2e 4, junto ao n. 7;
Porto Alegre, n. 36;
Conceição, n. 2
Dr. Garnier, os. 29 e 31 •
Cerqueira Lima, na. 28, 30 e 31;
Maemink. n. 1 e canto da de Guimarãe.se
S. Luis Gonzaga, ns. 282, 300 e 302;
S. Francisco Xavier, na. 117 e 159.
Para lageam a frente de seu predio, § 12,

til. 1 0, secção 21 , no prazo de oito dias
Rua Line Teixeira junto ao predio n. 10.
Para tapar os terrenos, de conformidade

com o §tit. 3', secção 1, no prazo de
oito dias, st))) pena de 20$ de	 :

Ruas : Guimarães, sem numere; Vinte e
Quatro:, de Maio, na. 199 ;José Felix, sem nu-
mero.

Fiecalisação do 1° districto do Engenho-
Novo, 8 de julho de 1893.-0 fiscal, Egydio
Feraandss Fiyueira.

ricu ISAÇÃO DO r DISTRICTO

Faço publico que se acham recolhidos ao
Deposito Publico, á praça' da Republica, duas
bestas uma preta e outra castanho-clara, ap-
prehendidas em um terreno á rua do Vis-
conde do Bom Retiro.

-Quem se julgar com direito ás mesmas
queira re 114113,1-M no escriptorio des ta fts-
calisação4 praça do Engenho Novo n .33,que.
p ¡pildo a multa e mais despzas, lhes serão
entregues; a . ) centrerio serão vendidas em
leilão ás porias de referido deposito, na ter-
ça-feira, 11 de julho, ás II horas do dia.

Fisealietção do 2' districto do Engenho
Novo. G dejulho do 1893.-0 figo'', Antonio
de tiliveira Porto Junior.

Pd.r

XIX

c.

c.

(.

c.

c.

FrOALISAÇÃO DO DISTRICT°

O proprietario do terreno á rua Fernandes,
esquina da Propicia, fica intimado para, no
prazo de 15 n lias, mandar aterrar, murar e
limpar a testada do Ines= terreno.

Si neste preza não o fizer, pagará de multa
60$, de recordo com o § 1°, tit. 3°, sen. ;
§ 1°, tit. 3, sec. 21 e art. 6', § 50 das postu-
ras de 15 de setembro de 1892.

Fiscalisação do 2' districto da freguezia do
Engenho Novo, 7 de julho de 1893.— O fis-(. cal, Antonio do Oliveira Porto Junior,



Freguezia de S. José

FISCALISA0.0 Do 1° DISTRITO

. Paço publico que se acha recolhido ao De-
posito Geral, á Praça da Republica, uru porco,
que foi apprehendido por infracção do edital
de 17 de fevereiro de 1866. Quem se julgar
com direito ao mesmo, queira reclarnal-o no
escriptorio desta fis ealisação, á travessa
do Paço n. 10, que, pagando a multa e mais
despezas, lhe será entregue; ao contrario será
vendido em leilão, ás portas do referido de-
posito, no sabbado, 15 do corrente, ás 12 horas
do dia.

Capital Federal, 8 de julho de 1893.-0 fis-
cal, Frederico José Vaz Pinto. 	 (.

--
Parochia de Santa Rita

Aos Srs. negociantes de carnes Terdes esti-
belecidos dentro dos limites desta parochia.

Intimo-vos que de ora avante seja exposto
em cartaz á vista e bem legivel, o preço da
carne verde, carneiro, porco, etc., no vosso
estabelecimento só podendo ser cobrado do
coneumidor o preço que for estipulado pelo
boletim official da prefeitura.

Intimo-vos igualmente a que, com exacti-
dão e rigor. Seja observado o seguinte;

Devera ser mantido no VOSSO estabelici-
mento o preciso asseio, devendo aquelle ser
diariamente lavado e areadas as respectivas
balanças ;

Não poderão estar expostas ás portas do
mesmo estabelecimento, as carnes em com-
morei° ;

Não é permittida a salga das carnes em
refugo, nem poderão ser as mesmas depo-
sitadas no estabelecimento depois das 4 horas
da tarde ;

As balanças de pesagem deverão estar su-
spensas cinco centimetro acima do balcão,
afim de poder o comprador certificar-se da
exactidão de peso pedido.

O negociante que inflingir estas disposições
soffrerá de 8 a 30 dias de prisão, sendo-lhe
applicada a respectiva multa, cassada a li-
cença e fechado em 24 horas o seu estabeleci-
mento commercial.

Fiscalisação Municipal do District° Federal,
3 de julho de 1893.-0 fiscal, tenente Deocle-
ciano Martyr.	 (.

EDITAES
Tribunal Civil Criminal

CAMARA. CRIMINAL

De citação aos accionistas da Companhia Forja
Nacional, para dentro de um mez, que
correrá da la publicação deste satisfazerem
as respectivas entradas das quotas correspon-
dentes ás suas acções e que se acham em
atraso, sob as penas da lei

O Dr. Caetano Pinto de Miranda Montene-
gro, juiz da Cama.ra, Commercial do Tribunal
Civil e Criminal, etc.

Faço saber que, por parte da supplicante
Companhia Forja Nacional e, em virtude de
distribuição do presidente desta camara e
tribunal mo foi dirigida a petição do teor
seguinte : Illm. Sr. presidente da Ca-
mara Commercial do Tribunal Civil e Crimi-
nal. A Companhia Forja Nacional, requer a
V. S. a distribuição desta a um dos juizes da
Camara Comrnereial, e que feito por esse seja
ordenada a notifiçação dos accionistas constan-
tes da relação junta, para no prazo de 30 dias
realisarern as entradas em debito de suas ac-
ções sob pena de julgada a notifieação serem
as mesmas acções vendidas em leilão publico
por conta e risco dos mesmos accionistas
e appllear-se o disposto no art. 40 do
do decreto de 13 de outubro de 1892, visto
estarem exgotta,dos todos os meios amigaveis,
e não poder uma sociedade proseguir em
suas operações, não cumprindo os accionistas
as obrigações que contrahem adquirindo ac-
ções; e assim E. R. M. Rio, 17 de junho
de 1893. O advogado Manoel I. Gon:aga . Em
mija petição proferiram-se os despachos se-
guintes: M Sr. Dr. Montenegro,por compeli-
anão. Rio,10 de junho de 1893. —Silva Ma ira,
D. Como requer, Rio, 19 de junho de 1893.—

MIntenegro. Distribuição. D a Lasary, em 19
de junho de 1803.—J. Coàceiçã9. Relação 1103
accionistas em debito. Antonio  Joaquim Ro-
sas,250 acções 10 0/0, 5:000A; herdeiros do Ba-
rão de Flamengo, 100 acções 10 0/0 , 2:000$;
Antonio José Rodrigues Maços, 80 acções
1:6003; Velasco & Guimarães 70 acções 20 0/„,
2:8003; Augusto Gomes Ferreira, 50 acções
10 0 /., 1:0003; Estevão Cardoso de Medra
Bastos,50 acções 10 °/„, 1:0003; Joaquim C. de
Oliveira e Silva,50 acções 20 °/„, 2:000$'
Banco Portuguez, Brazileiro, 25 acções 10
0/,„ 500$; Antonio J. da Silva Macieira, 20
acções 25 0/„, 1:0003; João Antonio Moreira
Guimarã,es 20 acções 10 0/. , 4003000
Joaquim Marques de Oliveira, 15 acções,
10 n/., 300$; Antonio dos Santos Carvalho, 10
acções, 10 °1„

'
 200$; Barão de Cempolide, 10

acções, 10 0,4, 203$ • Dr. Paulo Casar de An-
drade, 10 acções, 2.0'"" 0/0, 500$; Eduardo Au-
gusto Pinto de Abreu, 10 acções, 10 0/0 , 200$;
Joaquim de Oliveira & Comp., 10 acções,
10 Vo, 2003; J. de Menezes & Comp.,10 acções,
10 'V., 2003; Pedro de Siqu .dra Qaeiroz, 10 ac-
ções, 10 0/„. 200$; herdeiros de Joaquim May-
rink de Azevedo, 10 0/0, 200$; Albano do Car-
mo Dias, 5 acções, 20 0/,,, 200$; Amorico Sal-
vatori, 5 acções, 25 0/0, 2'50$; herdeiros de
Casimiro José Monteiro Guimarães, 5 acções,
30 0/„, 350$; herdeiros de Lucio José de Faria,
5 acções, 15 0/, 150$; João Antonio de Abreu,
5 acções, 10 °/„, 100; ; Dr. José de Castro Ra-
bello, 5 acções, 10 0/„, 100$; total, 840 acções,
20:0653000. Rio de Janeiro, 15 de junho de
1893.—M. J. de Oliveira Figueiredo, director-
presidente. Em virtude do despacho acima se
passou o presente edital pelo teor do qual são
citados os accionistas acima mencionados para
sciencia de que, no prazo de uru mez a contar
da data da primeira publicação deste, são
obrigado i à satisfazer a Companhia Forja
Nacional, as entradas em atrazo de chama-
das, visto não o terem feito por occasião das
mesmas chamadas, sob pena de serem suas ac-
ções vendidas em publico leilão pelo preço da
cotaçãona, occasião de, 0, por conta e risco dos
citados, para pagame

es
	b de seus debites á

i

mesma companhia, po endo a dita companhia
declarar perdidas e apropriar-se das entradas
feitas e exercer contra os citados os direitos
observados de suas responsabilidades, nos
termos da lei vigente a esse respeito ; caso
não sejam vendidas as ditas acções por falta
de compradores,' tudo nos termos da petição
acima transcripta e da lei, e- para constar e
chegar a noticia de todos e dos mesmos se
passou este e Mais tres de igual teor, que
serão publicadas 10 vezes durante um mez,
no Diario Official; Jornal do Commercio e fo-
lhas do circulação nesta capital (sede da Com-
panhia) e atfixados na forma dp; lei. Dado e
passado nesta Capital Federal, aos 4 de julho
de 1893.—Eu, Henrique José Lazary, escrivão
o subscrevi.—Caetano Pinto de Miranda Mm-
tenegro.	 (•

CAMARA COMMERCIAL

De notificação aos accionistas da Companhia
Sul Paulista de Navegação e Mineração,
abaixo descripeo:, para de4tro do prazo de
um mez que correr :t da primira publicação
deste satisfazerem as respectivas entradas que
devem correspandentes as suas ocffles, sob as
penas da lei ;	 , -

O Dr. Caetano' Pinte de Miranda Montene-
gro, juiz da Camara Commercial do Tribunal
Civil e Criminal da Capital Federal da Repu-
blica dos Estados Unidos do Brazil, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem,
que, por parte da companhia Sul Paulista de
Navegação e Mineração e, em virtude dé dis-
tribuiçlo do presidente Camara Commercial
do Tribunal Civil e Criminal, foi-lhe apre-
sentada a petição com "distribuição do teor,
seguinte:--1111n. Exrn. Sr. Dr. presidente da
Camara Commercial. Diz a Companhia Pau-
lista de Novegação e Mineração que havendo
sido feita uma entrada de 30 0 / 0 por acção fez,
urna chamada de 10'/. ou 20$000 por acção,
mais os accionistas da lista junta deixaram de
fazer a entrada dos referidos 10 1/0, e incorre-
r amassim na pena de commisso, segundo o
disposto no art. 5° dos estatutos, A suppli-
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canta' fez os annunciol para a referir' cha-
mada, como se vê dos Jornaes do Commereie
de 20 e 21 de maio. e marram prizo ata ao dia,
de hontern. E, como hajam assim os accionia-
tas da mencionada lista incorrido na pena de
com misso , quer a supplicante cital-es, guarda-
dos os termos do decreto de 4 de junho da 1891,
editalmente, para fio prezo de 30 dias, conta-
dos da do edital, effectuarem o pagamento das
suas entradas, sob pena de serem as acçõesven-
didas em publico leilão por conta e risco dos mas
mos accionistas,e quando não sego por f ilta de
comprador, serem declaradas perdidas. Nestes
termos pede ser disiribuida a umn dós juizes
para ordenar a citação. Requer despacho, Rio
de Janeiro, CO de junho de 1893. — 7'homaz
Athayde, director-presidente. Estava coitada
uma estampilha de duzentos reis devidamente
inutilisadae Despacho : Ao Dr. Montenegro.
Rio, 21 de junho de 1893 —Silva Marra. Sobre
o que proferi o seguinte despacho : A. A. No-
tifique-se. Rio, 22 de junho do 1893. —
Montenegro. Distribuição: Distribuida, Lo-
pes Domingues. Rio, 23 de junho de
1893. — J. Conceição. A lista a que
se refere a petição é do teor seguinte

Relação dos accionistas em atrazo da Com-
panhia Sul Paulista de Navegacão e Minora-
ção :Banco da Lavoura (S. Paulo), 2.000 ac-
ções ; conde de Leopoldina, 703 acçõ es ; Ban-
co de Portugal e do Brazil, 200 acções ; Wal-
ter J. Hammand, 60 acções ; major Lindol-
pho de Carvalho, 50 acções,Guilherme Klerk,
50 acções ; "; Frederico Augusto da Silveira,
50 acções ; Dr.-José da Cunha Ferreira, 50
acções ; Manoel de ,Oliveira Fausto, 50 ac-
ções ; conselheiro Manoel Antonio Duarte de
Azevedo, 30 acções; Theotonio Pereira Pi-
nheiro, 10 acções ; somma 3.250 acções. Rio

jde Janeiro, 20 de unho de 1893. — Thomaz
Athayde, director-presidente. Estava inutili-
Usada uma estampilha de duzentos reis. Pelo
que são notificados os accionistas acima de-
scriptos para sciencia de que, dentro do pra-
zo de um mez que correrá da primeira pu-
blicação deste edital, são obrigados a satisfa-
zerem a Companhia Sul-Paulista de Navega-
ção e Mineração, as entradas que se acham
devendo correspondentes as suas acções, visto
não o terem feito por occasião da respectiva
chamada, sob pena de serem as acções vendi-
das em publico leilão pelo preço da cotação
na occasião deste, por conta, o riscos dos no-
tificados, para pagamento de seus debitos
mesma companhia, podendo esta caso não
sejam e lias vendidas por falta de comprado-
res, declaral-as perdidas, tudo nos termos da
petição acima transcripta e léi vigente. Para
constar passou-se este e mais tres de igual
teor, que serão publicados dez vezes no Dia-
rio Official e no Jãrn do Commercio folhas
de circulação nesta capital, sede da compa-
nhia supelicante e affixados na fórma da lei,
de cuja affixação o porteiro dos auditerlos la-
vrara a competente certidão para ser -junta
aos respectivos autos. Dado e passado nesta
Capital Federal, aos 27 de junho de 1893 Eu,
Antonio Lopes Domingues, escrivão o subscre-
vi. — Caetano Pinto de Miranda Montenegro.

lenn ••n•111

3, pretoria

De citação com o prazo de 20 dias, feita a An-
tonio Fernandes de Sd Eiras

O Dr. Pedro de Alcantara Nabuco de Abreu,
juiz da terceira preteria da Capital Federal
e etc.	 -

Faço saber aos que o presente edital virem
que, tendo o Dr. prowtor adjunto re-
querido o comparecimento do réo Antonio
Fernandes de Sá Eiras, no prazo de vinte
dias; e tendo deferido a dita promoção, foi
marcado o dia vinte e dous do mez corrente
its onze horas da manhã, para a reunião da
junta correccional, pelo que fica citado e
chamado o dito réo a comparecer naquelle
dia e hora neste juizo á rua da Constituiçãon.
45 para se ver julgar, sob penado revelia.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro,
7 dá julho do 1893. Eu, José Balduino de
Albuquerque, escrivão, o subscrevi—Pedro de
Alcantara Nabuco de Abreu.
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PARTE COMMERCIAL

Cotações Ofticiaola
ApoNces

AV:dicas garoas de 1:000$, 5 0/, 1:005$000
Ditas conv. de 1:000$, 4 sa,....	 1:115$000
Ditas miudas, idem 	 	 1:115$000

Banco,
Banco da Lavoura e Commercio,

2° serie 	
Dito do Com mordo, 2 serie 	
Dito Inic.ador 	
Dito da Republica, P serie 	

CompanItias
Comp. Geral de Commercio o In-

dustrias, integr 	
Dita Centros Pastoris do Brazil

com 30 a's 	
Dita Sociedade Pad iria Luza

Brazileira..
Debentures

bebe. Leopoldina, 4 0/„ 	

Capital Federal, 8 de julho de 18e2.-
Josd Cldiudio da Silva, syndico da Camara Syn-
dioal dos Corretore,s de Fundos Public,os da
Capital Federal.

--
Café

COTAÇÃO MÉDIA

Lavado 	
Superior 	
l a boa 	
i a regular 	
1 a ordinaria 	
	 ...

2' boa 	  é. • •
21 ordinaria,

SOCIEDADES ANONY-L--MAS

Companhi a F.ditora
»ouse

4.CIA DA. SESSÃO EITRARDIN Uai. QUE TEVE
LOGAII. NO DI 1 8 DE JUNHO DE 1893

Aos oito dias do nsaz de junho de 1893,
achando-se presentes na sala das sessõn do
Banco de Credito Gornmercial,á rua do Ouvi-
dom. 39, os Srs. João Antonio de Almeida
Gonzaga, Franeisso Antunes de Nazarena
João Drummod Junior, José Thornaz de Can-
tuaria, Damin gos A. Bibiano, Andrá Fran-
cisco Gouiart. Alfredo Gerard, J E. Marcon-
des do Amaral, Ifendque Dunliain, li. Cam-
palio e Carlo , Sclitnidt, ar:sionistas da Compa-
nhia Editora Fluminense, o Sr. :11maida, Gon-
zaga, presidente da mesma companhia,declara
que, sendo a presente reunião rata:alo da
convocação de uma assambléa geral extra-
ordinaria que pela terceira vez havia feita,
cosmo provavam os annunaioa nos joraaes,que
apresentou e que. Mn virtude da lei que rege
as sociedades anon yma.s podia conatitiriase a
assemblinL com qualquer numero, psr isao do-
claras& aberta a sessão e propunha para pre-
smidil-a o Sr, Franei _c .a Antunes da Nazareth,
representante tia firma Almeida & Nazarena

,Approvada a proposta e acclamado presi-
dentas, o Sr. Nazarena convida para secreta-
rios os Srs. 11. CiMpello e André Frau:isco
Goulart,

Formada assim a mesa, o Sr. presidente
absorva que não se achando presentes os livross
ias actas, não podia ser lida nem discutida a
da sessão anterior pelo, que daria a palavra
ao Sr. Almeida Gonzaga., presidente da cam-
panhia, para que eecpuzesaa os motivos da
presente reuniãa.

O Sr..AlmeitlaGanz aga diz que daseia
por as camisas que urgenternent a o obriaar ias
a_. eonvoc tr pOesente a :se rntaaa geral extra-
°Minaria e começa communicando com La-
menso pesar que um vi alenta insendio aca-

bava de redusir a chilas as oficinas da com-
panhia que finecianavarn nos pra lios da rua
Nova do Ouvidor es, 29 e 29 A.

Que tendo sido a mudança feita do que
havia no armazem, memn s. rua n.	 com

o fim de economisar-se o aluguel elevado que
por elle se pagava, achavam-se nos predios
incendiados todos os haveres materiaes da
companhia.

Que tendo se retirado do escriptorio da com-
panhia onde diariamente comparecia, as 6 P0-
ias da tarde do dia 29 -de maio e se recolhido
a sua residencia, nada havendo de extraardi-
nado, funccionando com toda regularidade as
referidas ofileinas, nas quaes ainda deixou
como de costume o respectivo pessoal, foi sur-
prehsndido, ao chegar á casa, com a noticia
transmittirla pelo telephone, de que lavrava
incendi° nos predios supracitados.

Que á vista de semelhante desastre, qu3
atrophiort completamente todos os trabalhos
da e rn preza ,a e ha va-se a di rectovi a coacta lan-
as mais que,aeliando-se os bana da Companhia
Editora F'lurnitiense seguros em diversas com-
panhias, segura cujo valor não podia infor-
mar por se acharem os livros e mais papeis
includve as apalicesalentro do cofre gira ain-
da se acha á rli-;posção da autoridade, seria
necessario iniciar o: meios dá haver das
ditas companhias o pagamento a que são obri-
gadas.

Fez 'ainda o mesmo Sr. presidente minas
considerações sobre os negocias da companhia.
expondo cam clare sa as obrigações por alia
centrali'das e as quantias qu s lhe são d vidas
e terminou por pedir haseemblea que indi-
cas-e um meio de auxiliar a directoria, que
aliás não rose á responsabilidade nem aos tra-
balhos que ex - girem os saas deveres, a levar
a bom tarem o: multiplos nearocios de quase
acli a'sobreca pregada ,po is moralmente  sti can m-
bida como se acha, necessita do apoia e força
que somente a as sembléa lhe poderá conce-
der.

Firell a expoeição,perle a palavra o Sr. H.
Campana, para apresentar a seellinte pro-
posta que lA e sobre a qual faz longas consi-
deraaões, no que é acompanhado pelo Sr.
João Drummond Junior

«Proposta—Nas abaixo asair.snadas,accionis-
tas da'Companhia, salitora Fluminense, certo
de que o lamentavel desastre que acaba de
solTrer a mesma companhia com o incendi°
que destruiu sues oficinas sitas á rua Nova
do ouvidor ns. 29 o S9 A. foi simples obra do
acaso,itnpassivel de ser prevenido pela digna
directoria que c .an tanto arnado, solicitude e
honorabilidade dirigia os nsgocias a ella con-
°amontoe. e mais considerando que na actual
emergencia necessita a referida directoria de
todo o auxilio e força para solver as diffieul-
dadas resultantes de semelhante facto, pro-
poern

I s Que á diractoria seja dado um voto de
inteira confianças o qual será lançado na acta
da presente sassão

20 Que Soj q, 11011 0,14a Uma COTTPIli:4SÃO de
dO , IS OH fres n.ocionistas para junto á directo-
ria tratar de ta 10A os nagocios relativos á Edi-
tora Fluminera .e, quer com as camaanhiae
searneadoras, quer ann 03 credores de qual-
quer classe. ficando com pleno; e illimitadoe
poderes. ainda os em cansa propria, para re-
presen t ar a campan'tia em qualquer juiz s ou
tara dolle,agi maio corno melhor entender a bem
do: interesses communs.

Rio do Janeiro, 8 de junho de 1893. —TI.
Chnip?ll.).— A I	 & Necaredt..—Josd
,ij ife fa:zt,utria — Pelo Banco Fiscal em
liquidaaão, Do ia tilOS .4. B . biarao. — Jyio

Frzncico
Edoenio Dunhant.— J. E.

Marco:21es d) Á naral.»

Finda a letuart,o Sr, presidente declara que
esta a aronosta em di :C11£43ÃO.

Não invalida quem pedisse a pala,yrao Sr.
arasidenta põs-n a a votos, eentla a proposta
num i mamanta a.nprovada, doe' trando,poska,
assarea_sa wir,ir, quanto á primeira parte,
os trem 1i-rataras

Eu vi-ta do eeariltirledi. votação, o Sr. An-
tunes de Nsea satb p -opOe crua sejam nomea-
dos membros da ~imissão c s Srs. II. Cam-
pana e J. E. Marcandea do Amaral.

Approvada esta proposta, declaram os Srs.
accionistas nomeados que acceitam a ineum-
bencia.

• Nrala mais havendo a tratar, o Sr. pre-
sidente encerrou a sessão e para constar la-
vrou-se a presente acta que, depois de lida,
é approva,da e assignada por toais os accio-
nistes presentes.

Rh de Janeiro, 8 de junho de.1893.—Fran,
cisco Antunes de Nazareth., presidente.— H.
Campello, 1^ secretario.— J. E. Morcondes do
Amaral.—Andrd Francisco Goulart, 2' secre-
tario.—Pelo Banco Fiscal em liquidação, D.)-
pangos Alves Bibianr7.— Alfredo Gerard.—
Jotto Antonio de Alineida Gonzaga.— C. Sclt-
naidt.—Josd TItontaz de ('um tnaria.-- Henyive
E. DI nwlatot.

larasillanisehe Bank fuer
laeutsehland

BALANCETE EM 3) DE JUNII0 DE 1893

Activo

Accionistas, entradas a rea-
lisar 	 	 3.375:004000

Contas correntes garantidas
nesta praça 	  3.267:602$483

Lettras a receber 	  3.678:410$936
Louras descontadas 	 	 1.857:174t355
Lettras caucionadas 	 ... 3.323:710V-30
Valores pertencente-s a ter-

ceiros 	 	 4.959: 500t000
Valores depositados 	  5.963:445$780

Caixa:
Em moeda corrente,ouro,etc.

Passivo

Capital 	  4.460:004000
Contas correntes de movi-

mento:
Com juros... 5.363: 195,t443
Sem juros... 4.35 1:334$491

------- 9.717:529t934
Depos:itos a prazo 	 .	 3.447:919$080
Titulos em caução e depo-

sito 	 	 	  14.246:856t010
Diversas contas...... 	 	 1.3/9:984873

S. E. 011 O.	 33.252:088$897

Os olireciores, Boeltgtr.— Niesen.

ANNUNCIOS

Companhia Frontões Na-
cionaes

111m. Sr. presidente da Companhia Fron-
tões Nacionaes—Os abaixo assignados, accio-
nistas que requersram a convocação de nova
asemaléa extraordinaria dessa companhia,
veern declaras a V. S. que retiram o seu pe-
di lo e paquerem' que seja declarada sem effeito
a COW -Oeitção ja feita nas folhas desta capital.

Rio de Janeiro, 7 de julh ) de 1893.—E1e
Way ;a er.

nn ••n••n

Eu consequencia do requerimento acima
publie ido fies som effaito a convecaçaio de
urna aesemblé exteaordinaria desta compa-
nhia, :falta para o dia 8 do corrente.

Rio de Jan iro, 7 de julho de 1893.-0 di-
rector-presideute, Carlos Notes de Aguiar.

nane° Constructor do Itrazil

ASSEN1DLE4 GERAL ORDINARIA.

Convido os Srs. accionistas a reuntr-se
assetallea geaJ ordinsría a 22 de julho pro-
ximo, no sala do bmnao, á 1 lucra da tardo,
pra os (lis da art. 19 das estatutos,
do conselho director e da counnis0,-, t'vgcal.

Rio iI Janeiro, 2" cje junho (13 1893. —Vis.
conde de A,sis Martins, presidente.	 (•

hio da-Janeiro—Imprensa Nacional-1893.

4.3500
42t000
14$000

140:5000

40$300

16$000

2$000

20,00

Por 10 kaos

Nominaes

15$100
144800
13$600

6.857:245$113

33.252:084897


